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PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 033/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 053/2023  

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA, Estado de Pernambuco, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por intermédio do Pregoeiro Paulo 

Afonso de Lima Gomes, nomeado pela Portaria Nº 002/2023, torna público, para 

conhecimento dos interessados que realizará, licitação na modalidade PREGÃO na 

forma ELETRÔNICA, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, autorizada no Processo 

Licitatório Nº 053/2023, e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1.0 – DA REGÊNCIA LEGAL  

 

1.1 Este Pregão reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 

pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 

Nº 048/2031, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada 

pela Lei Complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 

8.666 de 21 de junho de 1993, pela legislação pertinente e pelas condições 

previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

2.0 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA 

DO TEMPO  

 

2.1 Recebimento das Propostas a partir do dia 11 de dezembro de 2023 às 

10h00min até o dia 26 de dezembro de 2023 às 10h00min. 

 

2.2 Abertura das Propostas: 26 de dezembro de 2023 às 10h00min. 

 

2.3 Início da sessão de disputa de preços: 26 de dezembro de 2023 às 

11h00min. 

 

2.4 O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários 

limites para o recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o 

início da disputa. 

 

2.5 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 

Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao Certame. 

 

2.6 Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá 

formular consulta através do próprio sistema no campo “mensagens”, ou por e-

mail licitacaosantafilomena@gmail.com. As consultas serão respondidas 

diretamente no sítio www.bnc.org.br, no campo “mensagens”, no link 

correspondente a este Edital. 

 

3.0 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

3.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da 

tecnologia da informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de 

autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em 

todas as fases do Certame. 
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3.2 Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público designado através de 

ato interno, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC”, constante da página 

eletrônica da Bolsa Nacional de Compras, coordenadora do sistema. 

 

4.0 – DO OBJETO  

 

4.1 O objeto da presente licitação é a escolha da (s) proposta (s) mais 

vantajosa para o registro de preços por item, consignado em ata, pelo prazo de 

12 (doze) meses, para eventuais e futuras aquisições de Equipamentos e 

Materiais Permanentes (PROINFÂNCIA), destinados a suprir as necessidades da 

Creche Municipal, conforme Termo de Compromisso PAR Nº 201601056 – FNDE e 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital com as 

características descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

4.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando- se ao licitante a participação em quantos itens forem de 

seu interesse. 

 

4.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

5.0 – DO CREDENCIAMENTO  

 

5.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 

objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 

normas contidas neste Edital e seus Anexos.  

 

5.1.1 Os itens são destinados exclusivamente as empresas enquadradas como 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores 

Individuais – MEI, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pelas 

Leis Complementares 128/2008 e 147/2014 e Decreto 8.538/2015. 

 

5.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 

toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 

Bolsa Nacional de Compras. 

 

5.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas. A vedação à participação de interessados que se apresentam 

constituídos sob a forma de consórcio não terá prejuízos à competitividade do 

certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é admitida quando o 

objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 

vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 

requisitos do edital, o que não se aplica no presente certame.  

 

5.3.1 - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 

contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a 

forma de consórcio, conforme se depreende do texto da lei 8.666/93, que em seu 

artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios 

em licitações por ela promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de 

empresas em consórcios, para o caso concreto, é o que melhor atende ao 
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interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade 

e moralidade.  

 

5.3.2 - Essa decisão com relação a vedação à participação de consórcios visa 

exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de 

empresas que, individualmente, poderiam realizar o fornecimento do objeto, 

reduziria o número de licitantes. 

 

5.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 

concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 

declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 

período de suspensão no âmbito da administração municipal. Só será permitida a 

participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, 

respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo 

juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que 

ateste a aptidão econômica e financeira para o certame; 

 

5.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora 

antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

 

5.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 

credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 

conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras. 

 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 

Bolsa Nacional de Compras. 

 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 

constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 

solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 

Quando da “alimentação” da proposta no Sistema, será vedada a identificação da 

empresa licitante, por qualquer meio ou forma. 

  

5.7 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 

participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do 

sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de 

Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos 

de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 

BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

 

5.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo VII para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 

nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 

44 e 45 da LC 123/2006. 
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5.9 Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os 

licitantes deverão entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – 

BNC, Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa – PR, e-mail: 

contato@bnc.org.br. 

 
6.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 

6.1 O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da Equipe de 

Apoio, conforme as atribuições dispostas no artigo 17, do Decreto Federal 10.024 

de 20 de setembro de 2019. 

 

* CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS: 

 

6.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

através do instrumento de mandato previsto no item 6.6, com firma reconhecida, 

operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa 

Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br 

 

6.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de 

Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

6.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 

se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

6.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

 

6.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

  

6.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico. 

 

* PARTICIPAÇÃO: 

 

6.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 

(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido. 

 

6.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
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perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

6.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

 

6.12 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

6.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

6.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

6.12.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; Só será permitida a participação de 

empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, 

respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo 

juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que 

ateste a aptidão econômica e financeira para o certame; 

6.12.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

6.13 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR 

(42) 3026 4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 

contato@bnc.org.br. 

 

7.0 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

7.1 A presente licitação destina-se as empresas que devidamente atendam às 

exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto da licitação, procedendo-se na forma do item 5 deste Edital. 

 

7.2 Não será admitida a participação de empresas em consórcio. A vedação à 

participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de 

consórcio não terá prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 

formação de consorcio é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões 

de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 

teriam condições de suprir os requisitos do edital, o que não se aplica no 

presente certame.  

 

7.2.1 - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 

contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a 

forma de consórcio, conforme se depreende do texto da lei 8.666/93, que em seu 

artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios 
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em licitações por ela promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de 

empresas em consórcios, para o caso concreto, é o que melhor atende ao 

interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade 

e moralidade.  

 

7.2.2 - Essa decisão com relação a vedação à participação de consórcios visa 

exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de 

empresas que, individualmente, poderiam realizar o fornecimento do objeto, 

reduziria o número de licitantes. 

 

7.3 Fica impedida de participar desta licitação e de contratar com a 

Administração Pública a pessoa jurídica que haja sofrido penalidade de suspensão 

do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada 

inidônea. 

 

7.4 É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, 

natureza ou condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, 

por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as 

exceções legais. 

 

8.0 – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

8.3 Os Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

 

8.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

8.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

8.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

8.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

8.8 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
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8.8.1 Valor unitário; 

8.8.2 Marca e/ou Fabricante; e 

8.8.3 Modelo. 

 

8.9 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

 

8.10 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

8.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

8.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

 

8.13 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema 

BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos 

critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

 

8.14 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

 

8.14.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:  

 

a) Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

9.0 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

 

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e as licitantes. 

 

9.5 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

9.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

9.6 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo); 

 

9.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 

três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 

os respectivos lances. 

 

9.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa "aberto", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

 

9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

9.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem 

anterior deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente à Bolsa Nacional de Compras. 
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9.16 Na hipótese do item anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 

 

9.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

  

9.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

 

9.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível das licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

9.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9.21 O Critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

 

9.22 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

 

9.23 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

9.24 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

9.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

 

9.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

9.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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9.28 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

 

9.29 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 

(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado.  

 

9.30 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  

 

9.30.1 no país;  

9.30.2 por empresas brasileiras;  

9.30.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  

9.30.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

 

9.31 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

 

9.32 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

9.32.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

 

9.32.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 

02:00h (duas horas], envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

 

9.33 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

9.34  Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir 

seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem classificada para o objeto, 

caso tenham a intenção de participar do Cadastro de Reserva. 

 

9.35 As licitantes que assim quiserem deverão manifestar sua intenção 

imediatamente, logo após encerrada a etapa competitiva através do chat no 

sistema. 

 

9.36 As licitantes que se manifestarem terão o prazo de até 02 (duas) horas 

para envio do Cadastro de Reserva formalizado no sistema eletrônico.  
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9.37 O cadastro de reserva deverá ser formalizado observando-se o disposto no 

modelo constante do Anexo X deste Edital, sendo este apensado à ARP ou se 

fazendo constar na mesma, com as informações das licitantes que farão parte do 

Cadastro de Reserva, visto aceitarem fornecer o(s) item(ns) com preço igual ao 

da licitante vencedora do certame quanto ao(s) respectivo(s) item(ns). 

 

9.38 A existência de cadastro de reserva não prejudica o resultado do certame 

em relação à licitante mais bem classificada, observando-se o disposto no art. 10 

e 11 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

9.39 O Cadastro de Reserva será utilizado na hipótese do primeiro colocado 

quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal (Parágrafo Único do art. 13 

do Decreto nº 7.892/2013), bem como no caso de impossibilidade de 

atendimento pelo primeiro colocado da ARP, e sucessivamente, nas hipóteses 

previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

9.40 A habilitação da(s) fornecedora(s) que comporão o Cadastro de Reserva 

será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 

7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedora 

remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do mesmo Decreto. 

 

9.40.1 Caso a fornecedora do Cadastro de Reserva já tenha sido habilitada no 

certame, se convocada para fornecer o objeto em virtude de Cadastro de 

Reserva, deverá atualizar sua habilitação quanto aos documentos que estiverem 

com vigência expirada quando convocada. 

 

9.41 Todas as condições, prazos, obrigações e penalidades enumeradas neste 

Edital, bem como nos seus Anexos deverão ser observados pelas fornecedoras 

registradas no Cadastro Reserva. 

 

10.0 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação de cada item neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 

§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

10.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço total ou unitários 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

10.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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10.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

 

10.5 O pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.5.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características dos produtos ofertados, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos, folders ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

10.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 

de classificação. 

 

10.7 Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

10.8 O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta a licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

 

10.8.1 Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

 

10.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

10.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11.0 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

11.1 O pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas avaliando os preços 

obtidos e analisando o parecer técnico do solicitante sobre o (s) material (is) 

oferecido (quando necessário). 

 

11.2. O julgamento será efetuado pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

11.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

11.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
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11.5. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos bem como o cumprimento 

das exigências constantes do Termo de Referência, o pregoeiro divulgará o 

resultado do julgamento das propostas. 

 

12.0 – DA HABILITAÇÃO  

 

12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 

12.1.1 Certidão Administração Pública Federal - TCU – Tribunal de Contas da 

União, ou documento equivalente - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

12.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

12.1.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

12.1.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

12.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

12.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

 

12.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

12.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

  

12.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

12.5 Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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12.5.1 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 

 

a) Para Empresas Individuais: Declaração de constituição registrada na 

Junta Comercial acompanhada das respectivas alterações, quando houver; 

 

b) Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em 

vigor, e deverá estar devidamente consolidado e acompanhado das posteriores 

alterações, se houver (Lei Federal nº 11.127, de 28 de junho de 2005). 

 

c) Cédula de identidade dos sócios, diretor e/ou empresário individual; 

 

12.5.2 A Regularidade Fiscal e trabalhista será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Prova e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

b) Prova de inscrição no Município ou Estado, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

Edital; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através 

de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do 

domicílio ou sede da licitante; 

 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada por meio 

da Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive as Contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo 

único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

 

e) Certidão de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF-FGTS). 

 

f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante. 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT, nos termos do título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

12.5.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

12.5.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 
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12.5.2.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 

12.5.2.2, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 7 da Lei Nº 10.520/02 sendo facultado ao Município de Santa 

Filomena convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

12.5.3 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, que abarque processos físicos e eletrônicos, ressalvada a 

hipótese do item 12.5.3 “a1”, com data de expedição ou revalidação dos últimos 

30 (trinta) dias anteriores à data de realização da licitação, caso o documento 

não consigne prazo de validade. 

 

a.1) Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 

extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do 

plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo 

juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o 

certame. 

 

b) Comprovação de possuir Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação, relativamente à data da 

apresentação da proposta, sob pena de inabilitação, devendo a comprovação ser 

feita mediante a apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

do último exercício social, já exigíveis, na forma da lei, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 

proposta e/ou apresentação de Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

 

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 

(2022), exigíveis e apresentados na forma da lei (cópias extraídas do Livro 

Diário, com os Termos de Abertura e Encerramento, devidamente chancelados 

pela Junta Comercial competente) que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data da apresentação da proposta. As Sociedades criadas no exercício 

em curso deverão apresentar fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

 

d)  Demonstração da Capacidade Financeira, o Licitante deverá atender aos 

seguintes índices: 

 

d.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1,0 (um), calculados a partir 

dos elementos extraídos do seu último balanço geral exigível pela seguinte 

fórmula: 

 

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

 PASIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

d.2) Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1,0 (um), calculados a 

partir dos elementos extraídos do seu último balanço geral exigível pela seguinte 

fórmula: 
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ILC=  ATIVO CIRCULANTE    

        PASIVO CIRCULANTE  

 

d.3) Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1,0 (um), calculados a 

partir dos elementos extraídos do seu último balanço geral exigível pela seguinte 

fórmula:  

 

ISG= _______________ATIVO TOTAL_________________ 

 PASIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

e)  Os Índices Contábeis acima deverão ser demonstrados em memorial de 

cálculos e assinado por contador (constando o seu número de Registro no 

Conselho Regional de Contabilidade - CRC), juntando-o ao Balanço Patrimonial. 

 

f)  A licitante que apresentar resultado menor do que 1,00 (um), em 

qualquer um dos índices acima referidos deverá comprovar o Patrimônio Líquido 

correspondente à pelo menos 10% (dez por cento) do valor total do (s) item (ns) 

arrematados na fase de lances. 

 

g)  As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

balanço patrimonial levantado, conforme o caso. 

 

h)  Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - 

Sped Fiscal, só será aceito mediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de 

acordo com o Decreto nº 8.683, de 25 de fevereiro de 2016. 

 

12.5.4 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos:  

 

a) Apresentação de 01 (um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TÉCNICA, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a 

contento, produtos da natureza e vulto similares com o objeto da presente 

licitação, com no mínimo 5% do quantitativo do (s) item (ns) arrematados na 

fase de lances do presente certame. 

 

12.5.5 Apresentação de Outras Comprovações: 

 

a) Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de 

menores conforme as disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição 

Federal de 1988, de acordo com o modelo do ANEXO III deste edital, assinada 

por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da 

identidade do declarante. 

 

b) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo nos termos do modelo 

constante do ANEXO V, deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 

 

c) Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO IV de pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. 
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d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o 

modelo do ANEXO VI deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 

 

e) Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de 

acordo com o modelo do ANEXO VII deste edital, assinada por sócio, dirigente, 

proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do 

declarante; (SE FOR OCASO). 

 

12.6 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, exceto 

aqueles previstos em legislação específica. 

 

12.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar: 

 

12.7.1 Em nome da licitante, preferencialmente, com número do CNPJ e com 

endereço receptivo: 

 

a) Se a licitante for a matriz todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz ou; 

  

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.8 Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a 

inabilitação do proponente. 

 

12.8.1 Todas as certidões exigidas deverão estar dentro de seus prazos de 

validade, sob pena de inabilitação do licitante. As certidões que não mencionarem 

o prazo de validade serão consideradas válidas por 30 (trinta) dias da data da 

emissão, salvo disposição contrária em lei ou em regulamento a respeito. No que 

se refere à comprovação de inscrição no CNPJ, a sua atualização compreenderá o 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data da emissão, salvo disposição 

contrária em lei ou em regulamento a respeito. 

 

12.9 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá 

apresentar também, o decreto ou ato de registro de autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade exigir. 

 

12.10 Como condição para retirada da nota de empenho, o licitante vencedor 

deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

 

13.0 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

13.1 A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada 

no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico, a proposta final deverá ser formulada observando o modelo constante 

do ANEXO II de proposta de preço e deverá: 

 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante legal. 
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13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da 

licitante vencedora, para fins de pagamento. 

 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

à Contratada, se for o caso. 

 

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor total em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei 

nº 8.666/93). 

 

13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 

que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

 

14.0 – DOS RECURSOS  

 

14.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

 

14.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 

se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

14.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

14.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

 

14.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
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término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

14.2.3.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 

legais, bem como, os que não forem registrados no Sistema. 

 

14.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

14.5 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.5.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

 

14.5.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o Contrato ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

 

14.6 Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para 

acompanhar a sessão reaberta. 

 

14.6.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, 

ou, ainda de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

14.7 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no Sistema da BNC, sendo responsabilidade da licitante manter seus dados 

cadastrais devidamente atualizados. 

 

15.0 – DA ADJUDIÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

15.1 O objeto deste certame será adjudicado pelo pregoeiro, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente 

para homologação. 

 

15.2 O objeto deste pregão será adjudicado à licitante vencedora. 

 

15.3 A homologação deste pregão compete à autoridade superior. 

  

16.0 - DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

16.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

16.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

licitacaosantafilomena@hotmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no 

seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Santa Filomena, Rua Genésio Marinho 
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Falcão, S/N, Centro, Santa Filomena/PE, CEP: 56.210-000 – Pregão Eletrônico n°. 

033/2023. 

 

16.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 

16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

16.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital. 

 

16.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

 

17.0 - DO PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO E DA AUTORIDADE SUPERIOR 

 

17.1 Caberá ao pregoeiro as atribuições dispostas no artigo 17, do Decreto 

Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

 

17.2 Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 

licitatório, conforme artigo 18 do Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 

2019. 

 

17.3 A Autoridade Superior caberá as atribuições previstas no artigo 13 do 

Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

 

17.4 O pregoeiro ou autoridade superior buscarão subsídios em pareceres 

emitidos por técnicos ou especialistas no assunto do objeto desta licitação. 

 

18.0 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

18.1 DA REVISÃO DOS PREÇOS 

 

18.1.1  O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual 

redução daqueles praticados, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

18.1.2 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo 

superveniente, torna-se superior ao preço praticado no mercado, o Município de 

Santa Filomena convocará o licitante registrado visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. 

 

18.1.2.1 Frustrada a negociação, o Prestador dos Serviços será liberado do 

compromisso assumido. 

 

18.1.2.2 Na hipótese do subitem anterior, o Município de Santa Filomena 

convocará os demais fornecedores, na ordem de classificação do Processo 

Licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação. 
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18.1.3 Quando o preço de mercado para determinado item torna-se superior aos 

preços registrados e, o Prestador dos Serviços registrado, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Município de 

Santa Filomena poderá: 

 

18.1.3.1 Liberar o Prestador dos Serviços do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido de prestação de 

fornecimento. 

 

18.1.3.2 Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando 

igual oportunidade de negociação. 

 

18.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Município de Santa Filomena 

procederá à revogação do Item em questão, da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

18.2 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.2.1 O licitante registrado terá seu registro cancelado quando: 

 

18.2.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

18.2.1.2 Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável. 

18.2.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado. 

18.2.1.4 Tiver presente razões de interesse público. 

  

18.2.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da Autoridade 

Competente do o Município de Santa Filomena. 

 

18.2.3 O Prestador dos Serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro 

de preço, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovado. 

 

18.3 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.3.1 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 

(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

18.4 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

18.4.1 Para o fornecimento será através de contrato, Nota de Empenho ou 

documento equivalente, pela secretaria solicitante, à licitante que tenha firmado 

e assinado a Ata. 

 

19.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência. 
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20.0 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

20.1 Após a adjudicação e homologação do resultado da licitação do objeto pela 

autoridade competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores 

correspondentes mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser 

firmada entre as licitantes vencedoras e a Prefeitura Municipal de Santa Filomena, 

ficando vedada a transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a 

terceiros, sem prévia e expressa autorização do ente gerenciador. 

 

20.1.1 O adjudicatário será convocado para, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data de sua convocação oficial, assinar a Ata de Registro de Preços; 

 

20.1.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez por igual período, quando solicitado pela adjudicatária 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Prefeitura Municipal de Santa Filomena; 

 

20.2 É facultado à Administração, quando a adjudicatária não apresentar situação 

regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preço no 

prazo e nas condições estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem 

de classificação, para assiná-la, após comprovados os requisitos de habilitação, 

feita a negociação e aceita a proposta. 

 

21.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

21.1 A dotação da Secretaria Municipal de Educação e dos demais órgãos ou 

entes da administração direta ou indireta da Prefeitura Municipal de Santa 

Filomena que desejaram fazer uso da ata de registro de preços correrão por 

conta dos orçamentos consignados para cada um deles.  

 

22.0 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

22.1  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

23.0 - DO PAGAMENTO  

 

23.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

24.0 – DAS PENALIDADES  

 

24.1 Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta 

Licitação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvado os casos 

devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda 

garantida à prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, 

cumulativamente ou não: 

 

a) Advertência: 

 

b) Multa, nos seguintes termos: 

 

b.1) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 5% (cinco por 

cento) do valor da quantidade requerida; 
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b.2) Pela recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, pela falta 

de entrega ou pela recusa em realizar o fornecimento, após o vencimento do 

prazo estipulado para a entrega: 10% (dez por cento) do valor da quantidade 

requerida;  

 

b.3) Pela demora em substituir o(s) produtos(s)/material(is) rejeitado(s), 

caracterizada pelo não cumprimento do prazo especificado no Termo de 

Referência: 2% (dois por cento) do valor do(s) produto(s)/material(is) 

rejeitado(s); 

 

b.4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 10.520/2002, com 

alterações ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento, até o 

limite de 10%. 

 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o 

Município de Santa Filomena, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovia a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a FORNECEDORA ressarcir o 

Contratante, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior. 

 

24.2 Além das penalidades citadas, a Fornecedora ficará sujeita, ainda no que 

couber, às demais penalidades referidas nos Capítulos IV da Lei Federal n° 

8.666/93 e posteriores alterações. 

 

24.3 As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem 

prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 

24.4 No caso de não recolhimento do valor da multa dentro do prazo máximo de 

5 (cinco) dias corridos, a contar da data da intimação para o pagamento, a 

importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o 

§ 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

 

24.5 - A(s) multa(s) também poderá(ao) ser descontada(a) do(s) pagamento(s) 

devidos pela PMSF-PE, da garantia contratual ou cobrada(s) diretamente da 

empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções já previstas. 

 

24.6 As sanções descritas no item 24.1 também se aplicam às integrantes do 

cadastro de reserva que convocadas não honrarem o compromisso assumido sem 

justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Pública. 

 

25.0 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

25.1 É facultado ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
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instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

25.2 Fica assegurado a PREFEITURA DE SANTA FILOMENA o direito de revogar 

esta licitação em face de razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 

e fundamentado. 

 

25.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a PREFEITURA DE SANTA FILOMENA não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

resultado do Processo Licitatório. 

 

25.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.5 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

  

25.6 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não assinar a ata/contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 

Administração, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações legais. 

 

25.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

 

25.8 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

25.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

 

25.10 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 

25.11 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

25.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 
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25.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

 

25.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

25.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

25.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

WWW.BNC.ORG.BR e no site www.santafilomena.pe.gov.br, nos dias úteis, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

25.17 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 

legislação vigente. 

 

25.18 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá 

o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

25.19 - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o 

reajuste ocorrerá com base na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IBGE, contando a partir da data de apresentação da 

proposta da CONTRATADA. 

 

25.20 São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III - Modelo de Declaração do Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII 

do Art. 7º da CF;  

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às 

Exigências de Habilitação;  

ANEXO V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

Impeditivo à Habilitação;  

ANEXO VI - Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempreendedor 

Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO VIII - Modelo de Ata de registro de preços;  

ANEXO IX – Minuta de Contrato; e 

ANEXO X – Modelo Cadastro Reserva. 

 

Santa Filomena/PE, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

PAULO AFONSO DE LIMA GOMES 

Pregoeiro do Município 

 

http://www.bnc.org.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01. DO OBJETO  

 

1.1- O presente Termo de Referência tem por objetivo instruir o processo de 

licitação destinado a selecionar proposta (s) para obtenção de REGISTRO DE 

PREÇOS, para futuras e eventuais Aquisições de Equipamentos e Materiais 

Permanentes (PROINFÂNCIA), destinados a suprir as necessidades da Creche 

Municipal, conforme Termo de Compromisso PAR Nº 201601056 – FNDE e de 

acordo com as especificações e condições relacionadas neste Termo de 

Referência. 

 

02. DA JUSTIFICATIVA  

 

2.1- A Prefeitura do Município de Santa Filomena- PE, através da Secretaria 

Municipal de Educação, articulada com o compromisso das normas gerais da 

Educação, mantém e provê assistência sistemática e prioritária, visa através 

deste termo de referência, aquisição de equipamentos/materiais necessários para 

estruturação e um bom desempenho das atividades inerentes à operacionalização 

das atividades educacionais da Creche Municipal (PROINFÂNCIA). 

 

As especificações técnicas descritivas foram obtidas Manual Descritivo para 

Aquisição de Mobiliário e Equipamentos Escolar Educacional Infantil – Proinfância 

Versão 2017 – FNDE. 

 

03. DA QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALOR 

UNITÁRIO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO. 

 

3.1- Os produtos deverão atender as especificações abaixo descritas, conforme os 

características e tipos apresentados a seguir: 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

IMAGEM 

ILUSTRATIVA 
UND QUANT 

VALOR UNIT. 

MÉDIO MAX. 

PERMITIDO 

VALOR TOTAL 

MÉDIO MAX. 

PERMITIDO 

01 

CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO – (C1) - Cadeira alta de 

alimentação infantil dobrável, com bandeja removível ou 
articulada. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIA: 

 

· Altura: 1050 mm +/- 50 mm; 

· Largura: 560 mm +/- 50 mm; 

· Profundidade: 680 mm +/- 50 mm; 

· Proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do topo da 

proteção lateral à superfície do assento; 

· Altura do encosto: mínima de 250 mm, medidos na posição 
vertical; 

· Ângulo do encosto: mínimo 60º em relação à horizontal (se 

menor o comprimento mínimo do encosto deve ser de 400 

mm); 

· Borda frontal do assento: raio mínimo de 5 mm. 

 

CARACTERÍSTICAS: 

· Suporta até 15 kg; 

· Cadeira dobrável, com estrutura tubular de seção circular 
em aço carbono; 

 

UND 03 422,69 1.268,07 
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· Assento e encosto acolchoados com espuma revestida de 

lona vinílica laminada com tecido; 

· Braços ou dispositivo para proteção lateral; 

· Bandeja em (PP) polipropileno injetado, na cor branca, 
removível ou articulada com bordas arredondadas nas 

laterais para retenção de líquidos; 

· Apoio para os pés em (PP) polipropileno injetado, 

removível ou articulado; 

· Sapatas antiderrapantes com partes em contato com o piso 

emborrachadas. 

· Cinto tipo suspensório com largura mínima de 25mm, 

dotado de pontos de retenção entre as pernas, tiras 

subabdominais e tiras de ombro. O sistema de fixação do 
cinto à cadeira deve prover segurança contra quedas e 

assegurar a estabilidade da criança. 

· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

02 

Cadeira Giratória Com Braços – C6 

 

Cadeira giratória estofada com braços e rodízios, dotada de 

mecanismo amortecedor e regulador do assento e do 

encosto. 

 
DIMENSÕES MINIMAS 

 

· Largura do assento: 450 mm; 

· Profundidade do assento: 450 mm; 

· Altura do assento variável: faixa obrigatória entre 420 mm 

e 520 mm; 

· Largura do encosto: 400 mm; 

· Extensão vertical do encosto: 350 mm; 

· Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; 

· Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm; 
· Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 

6591; 

· Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros 

/máximo 100 micrometros. 

 

UND 03 475,11 1.425,33 

03 

Armário roupeiro – (AM2) 

 

Armário roupeiro de aço com 12 portas com venezianas para 

ventilação, compartimentos independentes sem divisórias 

internas. 

 

DIMENSÕES MINIMAS 
 

· Dimensões: 

· Altura: 1945 mm 

· Largura: 900 mm 

· Profundidade: 400 mm 

 

· Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em chapa 

de aço “22” (0,75mm), constituído por 12 portas. As portas 

devem possuir venezianas para arejamento e possuir pitão 
para cadeado; 

· Devem ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e 

pintados com tinta especial na cor platina com secagem em 

estufa; 

· Após o processo acima descrito o produto deve seguir para 

uma estufa de alta temperatura para receber a pintura pelo 

processo eletrostático de pintura a pó, consolidando a 

superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, 

no 

mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar 
arrombamentos com abertura de 135°, pés removíveis com 

sapatas plásticas niveladoras Ø3/8”. 

 

 

UND 02 1.695,53 3.391,06 

04 

Conjunto Para Professor - CJP-01 

 

· Conjunto para professor composto de uma mesa e uma 

cadeira. 

- Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 

superior de laminado 

melamínico de alta pressão e na face inferior com chapa de 

balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, revestido 
nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), montado sobre estrutura tubular de aço. 

 

UND 02 745,33 1.490,66 
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- Cadeira empilhável, com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 

 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

 

· Largura: 1200 mm; 

· Profundidade: 650 mm; 

· Altura: 760 mm; 

· Espessura: 19,4 mm; 

· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 

mm para espessura e +/- 

10 mm para altura. 
 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

 

· Largura do assento: 400 mm; 

· Profundidade do assento: 430 mm; 

· Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 

· Largura do encosto: 396 mm; 

· Altura do encosto: 198 mm; 

· Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 
· Altura do assento ao chão: 460 mm; 

· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 

1mm para espessura e +/- 

10mm para altura do assento ao chão. 

 

CARACTERÍSTICAS DA MESA 

 

· Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 

revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face 

inferior em 

chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. 

Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 

comprimento 10mm. 

· Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 

revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 

pressão – BP, acabamento frost, na cor cinza. 

Dimensões acabadas de 1117mm (largura) x 250mm 
(altura) x 18mm (espessura) 

admitindo-se tolerâncias de +/- 2mm para largura e altura e 

+/- 0,6mm para espessura. 

· Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 

extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila), PP 

(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de 

colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor 

cinza, colada com adesivo "Hot Melting". 

· Estrutura composta de: 
- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 

em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção semi-oblonga de 25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5 

mm). 

- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, curvado em formato de “C”, 

com secção circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4”), em chapa 

16 (1,5mm). 

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 

1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

· Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra 

rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 parafusos rosca 

métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, 

cabeça panela, fenda Phillips. 

· Fixação do painel à estrutura através de parafusos auto-

atarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. 

· Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de 

aço carbono em chapa 14 (1,9 mm). 
· Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através 

de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 

12mm. 

· Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem 

isento de cargas minerais, injetadas na cor cinza. 

· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso. 
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· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

 
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 

 

· Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 

isento de cargas minerais, injetados na cor cinza. 

· Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm cada. 

· Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de 

alta pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor cinza. Revestimento da face 

inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com 

acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 

inclusive nos bordos. 

· Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 

revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 

pressão, de 0,6mm a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza. Bordos revestidos com selador 
seguido de verniz poliuretano. 

· Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

· Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através 

de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 

12mm. 

· Fixação do assento em compensado moldado à estrutura 

através de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 19mm. 
· Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura 

através de rebites de repuxo, diâmetro 4,8mm, 

comprimento 22mm. 

· Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem 

isento de cargas minerais, injetadas na cor cinza, fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino expansor. 

· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso, · Pintura dos elementos metálicos em tinta 

em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 
na cor cinza. 

 

05 

Conjunto Coletivo Tamanho 01 - CJC-01 

 

· Conjunto coletivo para crianças com altura compreendida 

entre 0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e quatro 

cadeiras.  

- Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta prssão, e na face 

inferior em laminado melamínico de baixa pressão (BP), 

montado sobre estrutura tubular de aço. 
- Cadeira empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

 

· Largura: 800 mm; 

· Profundidade: 800 mm; 

· Altura: 460 mm; 
· Espessura: 25,8 mm; 

· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade e +/- 

1mm para espessura. 

 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

 

· Largura do assento: 340 mm; 

· Profundidade do assento: 260 mm; 

· Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; 

· Largura do encosto: 350 mm; 
· Altura do encosto: 155 mm; 

· Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; 

· Altura do assento ao chão: 260 mm; 

· Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 

1mm para espessura e +/- 

 

UND 10 830,25 8.302,50 
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10mm para altura do assento ao chão. 

 

CARACTERÍSTICAS DA MESA 

· Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta 

pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face 

inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na 

cor branca. 

· Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 

extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP 

(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de 

colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor 
laranja, coladas com adesivo "Hot Melting”. 

· Estrutura da mesa composta de: 

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a 

frio, com costura, secção circular diâmetro de 38mm (1 

1/2"), em chapa 16 (1,5mm); 

- Travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, com 

costura, secção retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 

(1,5mm). 

· Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca 

máquina polegada, diâmetro de 1/4” x comprimento 2” , 
cabeça chata, fenda simples. 

· Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 

através de encaixe. 

· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-

ferruginoso.  

· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 

 

· Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetados na cor laranja. 

· Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm cada. 

· Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de 

alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor laranja. Revestimento da face inferior em 

lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento 

em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos 

bordos. 

· Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 

revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 

pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor laranja. Bordos em selador seguido de 

verniz 

poliuretano. 

· Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

· Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através 

de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 

12mm. 

· Fixação do assento em compensado moldado à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 16mm. 

· Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 18mm. 

· Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino expansor. 

· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-

ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina de no mínimo 300 horas. 

· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. 
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06 

Conjunto Para Aluno Tamanho 01 - CJA-01 

 

-Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 

e 1,16m, composto de uma mesa e uma cadeira. 
- Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na 

face superior de laminado melamínico de alta pressão e na 

face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre 

estrutura tubular de aço. 

- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado., montado sobre estrutura tubular de aço. 

 

MESA 
 

· Altura da mesa: 46 cm 

· Tampo da mesa retangular para 01 lugar: 60 cm x 45 cm 

 

CADEIRA 

 

· Altura do assento da cadeira ao chão: 26 cm 

· Assento da cadeira: 26 cm x 34 cm 

· Encosto da cadeira: 15,5 cm x 35 cm 

 
Características da Mesa: 

 

· Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 

revestido na face superior em laminado melamínico de alta 

pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face 

inferior em chapa de balanceamento - contra placa fenólica 

de 0,6mm, lixada em uma face. 

· Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de 
polinivinila) com "primer", acabamento texturizado, na cor 

LARANJA (ver referências), coladas com adesivo "Hot 

Melting". Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm 

(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. 

· Estrutura composta de: montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção 

oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); travessa 

superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 

(1,5mm); pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 

38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

· Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e 

sem cargas, injetadas na cor LARANJA (ver referências), 

fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e 

acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e 

sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, datador de lotes indicando mês e ano, a 

identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. 

· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura 

dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ 

Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor CINZA. 

 

Características da Cadeira: 

 

· Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e 

sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, 

pigmentados na cor LARANJA. Dimensões, design e 

acabamento conforme projeto. 

· Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 

procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por 

fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto; 

· Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 

revestimento na face superior de laminado melamínico de 
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alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor LARANJA. Revestimento da face inferior 

em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie 

Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido 
de verniz poliuretano, inclusive 

nos bordos. Espessura acabada do assento mínima 7,2 mm 

e máxima de 9,1mm. 

· Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 

revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 

pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor LARANJA. Bordos em selador seguido de 

verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 

7,0 mm e máxima de 9,3 mm; 
· Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm); 

· Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e 

sem cargas, injetadas na cor LARANJA (ver referências), 

fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

Dimensões e design conforme projeto. 

· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA 

(ver referências). 

07 

Conjunto Para Aluno Tamanho 03 - CJA-03 
 

DESCRIÇÃO: 

 

· Conjunto para crianças com altura compreendida entre 

1,19 e 1,42m, composto de 

uma mesa e uma cadeira. 

- Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na 

face superior de laminado melamínico de alta pressão e na 

face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre 

estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico 
injetado. 

- Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. 

 

DIMENSÕES MESA: 

 

· Altura da mesa: 59,4 cm 

· Tampo da mesa para 01 lugar: 45 x 60 cm 
 

DIMENSÕES CADEIRA: 

 

· Altura do assento da cadeira ao chão: 35cm 

· Assento da cadeira: 31 cm x 40 cm 

· Encosto da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm 

 

Características da Mesa: 

 

· Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta 

pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face 

inferior em chapa de balanceamento - contra placa fenólica 

de 0,6mm, lixada em uma face. 

· Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de 

polinivinila) com "primer", acabamento texturizado, na cor 

AMARELA (ver referências), coladas com adesivo "Hot 

Melting". Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm 
(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. 

· Estrutura composta de: montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção 

oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); travessa 

superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção 

circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 

(1,5mm); pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 
38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

· Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e 

sem cargas, injetadas na cor AMARELA (ver referências), 

fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e 

acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e 
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sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, datador de lotes indicando mês e ano, a 

identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. 

· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura 

dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ 

Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor CINZA. 

 
Características da Cadeira: 

 

· Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 

procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por 

fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto. 

· Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 

revestimento na face superior de laminado melamínico de 
alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor AMARELA. Revestimento da face inferior 

em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie 

Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido 

de verniz poliuretano, inclusive 

nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 7,2 

mm e máxima de 9,1mm; 

· Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 

revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor AMARELA. Bordos em selador seguido de 

verniz poliuretano; 

· Espessura acabada do encosto mínima de 7,0 mm e 

máxima de 9,3 mm; 

· Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

· Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e 

sem cargas, injetadas na cor AMARELA (ver referências), 

fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor; 
· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA. 

08 

Mesa De Reunião - M7 

 

Mesa de reunião com tampo retangular ou oval em MDF 

revestido de laminado melamínico, montada sobre dois pés. 

 

DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS 

 

· Tampo retangular: 2000 x 950 mm +/- 50 mm; 
· Altura: 750 mm +/- 5 mm; 

· Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e 

atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve 

possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm; 

· Espessura do tampo: 25 mm +/- 0,6 mm; 

· Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros 

/máximo 100 micrometros. 

 

CARACTERÍSTICAS 
 

· Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na 

face inferior com laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), e na face superior com laminado melamínico de alta 

pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza ou branco, 

acabamento texturizado. 

· Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, 

na cor cinza ou branco, com a mesma tonalidade do 

laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações 

decorrentes das características de cada material (brilho, 
textura). O perfil deve ser encaixado e fixado com adesivo 

ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. 

· Estrutura constituída de: 

- Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em 

MDF entre os mesmos. 
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- Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de 

rosca com buchas metálicas. 

· Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. 

· Terminações de tubos em plástico injetado, na cor cinza ou 
preta, fixadas através de encaixe. Estas não devem poder 

ser retiradas sem o uso de ferramentas. 

· Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de 

injeção ou partes cortantes. 

· Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, 

brilhante, na cor cinza ou preta. 

· Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas 

devem receber solda em 

toda a extensão da união. 
 

09 

Mesa Retangular Monobloco - M1 
 

Dimensões da mesa:  

  

·Medindo 1.80 x 0.80 com estruturas retangulares em aço 

50mm x 30mm. 

 ·O tampo confeccionado em MDF de 15mm. 

  

Descrição Mesa: 

 
Mesa retangular monobloco, com bordas arredondadas, 

medindo 1.80 x 0.80, com estruturas retangulares em aço 

50x30mm parede 1,2. O tampo confeccionado em MDF de 

15mm com re-engrosso de 30mm, revestido em sua face 

superior em laminado melamínico pós formável de 0,6mm 

de espessura na cor salmão (referência 

L148), acabamento de superfície texturizado e 

encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. 

Acabamento da face inferior em laminado melamínico 

branco brilhante. 
A fixação do tampo será por meio de parafusos auto-

atarrachantes de 2 ½” x 3/16” 

A estrutura em aço de pintura eletrostática com tinta epóxi 

em pó, na cor branca fosca, polimerizada em estufa. 

Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, 

fixado à estrutura através de encaixe. 

 

 

UND 04 816,00 3.264,00 

10 

Banco Retangular Monobloco - B1 

 

Dimensões do banco: 

  
·Medindo 1.80 x 0.40, com estruturas retangulares em aço 

50mm x 30mm, parede 1¹/². 

 

Descrição: 

 

O tampo confeccionado em MDF de 15 mm com re-engrosso 

de 30 mm, revestido em sua face superior em laminado 

melamínico pós formável de 0,6mm de espessura na cor 

Ibiza (referência L 156), acabamento de superfície 
texturizado e encabeçamento de fita de bordo em PVC 

branco. Acabamento da face inferior em laminado 

melamínico branco brilhante. 

A fixação do tampo é por meio de parafusos auto-

atarrachantes de 2 ½” x 3/16”. 

A estrutura em aço com pintura eletrostática de tinta epóxi 

em pó, na cor branca fosca, polimerizada em estufa. 

 

 

UND 08 480,32 3.842,56 
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Mesa de Trabalho em Tampo Único - M6 

 

Dimensões: 
 

· Altura da mesa: 75 cm 

· Tampo da mesa retangular: 120 cm x 60 cm 

 

Descrição: 

 

· Mesa para professor, em tampo único, em melamina, com 

25mm de espessura, 

com bordas arredondadas em perfil de PVC, e acabamento 

em fita de PVC, 
sobre estrutura metálica tubular tripé composta por 

travessas passa-cabos, com 
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garras nas extremidades e furos para a passagem de cabos, 

em chapa de aço, 

e laterais com coluna e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos 

de aço redondos. 
· Estrutura em aço, com tratamento anti-ferrugem de 

decapagem e fosfatização, 

seguido pelo processo de pintura eletrostática com tinta 

híbrida de epóxi com 

poliéster em pó, com secagem em estufa. 

· Deverão possuir duas gavetas com rodízios em metal, e 

travamento lateral para 

segredo. Bandeira frontal em melamina com altura final de 

50cm, com bordas 
arredondadas em perfil de PVC , e acabamento em fita de 

PVC. 

12 

Cadeira Fixa Com Braços - C7 

 

Dimensões: 

 

· Altura do assento da cadeira ao chão: regulável 

· Assento da cadeira: 58 cm x 58 cm 

 

Descrição: 

 
Cadeira fixa com braços, espaldar médio, assento e encosto 

em compensado multilaminado anatômico, espuma de 

poliuretano injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, com 

apoio dorso lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico 

em alta resistência a propagação de rasgos além de baixa 

deformação. Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 

280/290g/m, base em aço, pintura em epóxi pó na cor 

preta, encosto fixo, revestimento em tecido fogo retardante, 

na cor azul. Braços fixos e apoia braços em poliuretano. 

 

UND 08 404,67 3.237,36 
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Berço Com Colchão - BÇ1 

 
Descrição: 

 

· Conjunto de Berço com colchão composto por berço em 

MDP revestido com laminado melamínico e colchão em 

espuma D28. 

 

Dimensões Berço: 

 

· Comprimento total incluindo cabeceiras: 1200 mm (+ou- 

10mm) 
· Largura total incluindo grades: 670 mm (+ou- 10mm) 

· Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular: 

1000mm (+ou- 10mm) 

· Altura da barra superior das grades: 855 (+ou- 10mm) 

· Extensão vertical das grades: 750 (+ou- 10mm) 

· Distância regulável da superfície do colchão à barra 

superior das grades: de 180 a 480mm (faixa de regulagem) 

 

Dimensões Colchão: 
 

· Comprimento: 1150mm 

· Largura: 620mm 

· Espessura: 120mm 

 

Estrutura Berço: 

 

· Pés em tubos de aço, secção circular entre 1 1/4" e 2", em 

chapa 14 (1,9mm), conformado em forma de “U” invertido 

configurando a estrutura de cada cabeceira; 
· Quadro do estrado em tubos de aço carbono, secção 

retangular com dimensões de 40x20 ou 40x40mm, em 

chapa 16 (1,5mm); 

· Estrado em chapa inteiriça de MDP, com espessura de 

18mm, revestida nas  duas faces em laminado melamínico 

de baixa pressão - BP na cor BRANCA, topos encabeçados 

em todo perímetro com fita de bordo de 2mm, atóxica, na 

mesma cor e tonalidade do laminado; 

· Ajuste do estrado em altura em no mínimo três (03) 
posições, somente por meio de ferramentas; 

· Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, com 

espessura de 20mm nas partes horizontais, e 18mm nas 

partes verticais, revestidas nas duas faces em laminado 
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melamínico de baixa pressão - BP, texturizado na cor 

BRANCA com topos encabeçados em todo perímetro 

(inclusive nas aberturas), com fita de bordo de 2mm, com 

acabamento superficial liso, atóxicas, na mesma cor e 
tonalidade do laminado. Cinco (05) aberturas com 

dimensões espaçadas conforme os requisitos da norma 

ABNT NBR 15860 (parte 1); 

· Cabeceiras em MDP, espessura de 18mm, revestidas nas 

duas faces em laminado melamínico de baixa pressão-BP 

texturizado, na cor BRANCA, com bordas arredondadas, e 

topos encabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 

2mm, com acabamento superficial liso, atóxicas, na mesma 

cor e tonalidade do laminado. 
· Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de freio por 

pedal, injetados em nylon reforçado com fibra de vidro, com 

eixos de aço, rodas duplas de 75mm, injetadas em PVC, 

com capacidade de 60kg cada. Banda de rodagem em 

poliuretano injetado. Cores diferenciadas entre as rodas 

(BRANCO) e a banda de rodagem (CINZA); 

· Fixação dos componentes através de porca cilíndrica M6 e 

parafusos Allen. 

· Elementos metálicos pintados com tinta em pó, 

eletrostática, hibrida Epóxi/Poliéster, lisa e brilhante, 
atóxica, polimerizada em estufa, na cor CINZA (referência 

RAL 7040). 

 

Características do Colchão: 

 

· Espuma de poliuretano flexível com densidade D18, 

integral (tipo “simples”), revestido em uma das faces e nas 

laterais em tecido Jacquard, costurado em matelassê 

(acolchoado), com fechamento perimetral tipo viés, e com 
acabamento da outra face do colchão plastificado, conforme 

requisitos da norma ABNT NBR 13579 (partes 1 e 2) 

· Tratamento antialérgico e anti-ácaro nos tecidos. 

14 

Armário Alto Em Aço Com Duas Portas De Abrir - AM4 

 

Dimensões: 

 

· Altura:198cm 

· Largura:90cm 

· Profundidade: 40cm 

 
Descrição: 

 

· Fornecimento e montagem de armário Alto em Aço, todo 

em chapa 24, com 02 portas de abrir com reforços internos 

tipo ômega e puxadores estampados nas portas no sentido 

vertical, com acabamento em PVC, contendo 04 prateleiras, 

sendo 01 fixa e 03 com regulagem de altura do tipo 

cremalheira, com fechadura cilíndrica e pintura eletrostática 

a pó. 

 

UND 03 920,43 2.761,29 
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Poltrona Individual Estofada – PO 

 
Descrição: 

· Poltrona individual estofada, revestida em couro sintético, 

dotada de apóia braços. 

· Características de estabilidade, resistência e durabilidade, 

conforme NBR 15164:2004 / Móveis estofados - Sofás. 

 

Dimensões: 

 

· Profundidade útil do assento: 450mm +/- 20mm 

· Largura útil do assento: 470 +/- 20mm 
· Altura (h) da superfície do assento: 420 +/- 10mm 

· Extensão vertical (h) do encosto: mínimo de 500mm 

· Largura útil do encosto: 470 +/- 20mm 

· Inclinação da superfície do assento (em relação à 

horizontal): entre -2º a -7º 

· Ângulo do encosto (em relação ao plano do assento): 100º 

+/-10º 

· Altura do apoio de braços (em relação ao assento): 220 

+/-20mm 
· Largura mínima do apoio de braços: 80mm 

 

Características: 
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· Estrutura confeccionada em perfis tubulares metálicos de 

aço carbono, com secção circular, com diâmetro mínimo de 

1”, e espessura de parede mínima de 1,5mm; 

· Partes metálicas unidas por meio de solda; 
· Pés metálicos aparentes e cromados, com ponteiras 

ajustáveis metálicas e partes em contato com o piso em 

polipropileno; 

· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor CINZA; 

· Cintas elásticas internas para sustentação do assento e do 

encosto; 
· Laterais (braços), base (suporte do assento) e fundo 

(suporte do encosto) montados na configuração de prisma 

retangular, onde se encaixam as almofadas de assento e 

encosto; 

· Cada um destes elementos deve possuir espessura mínima 

de 100mm, sendo inteiramente revestido em couro sintético, 

recebendo camadas internas de espuma laminada 

(espessura mínima de 10mm) nos pontos de contato com o 

usuário, de modo que toda a superfície do móvel, exceto a 

inferior, seja almofadada; 
· Superfície inferior da base, revestida de tecido não tecido 

(TNT) de gramatura mínima de 70g/m², fixado por meio de 

botões de pressão espaçados a cada 20cm ou velcro em 

todo o perímetro, que permitam sua remoção para inspeção 

e limpeza; 

· Almofada removível do assento confeccionada em espuma 

de densidade D-26, com mínimo de 140 mm de espessura, 

com inclinação de 4°, fixada por meio de fitas “velcro”, 

inteiramente encapada com couro sintético, dotada de uma 
subcamada de TNT sob a superfície. Fecho em “zíper” no 

verso para remoção da capa; 

· Almofada removível do encosto confeccionada em espuma 

de densidade D-23 com mínimo de 100mm de espessura, 

com inclinação de 100° em relação ao assento, fixada por 

meio de fitas “velcro”, inteiramente encapada com couro 

sintético, dotada de uma subcamada de TNT sob a 

superfície. Fecho em “zíper” no verso para remoção da capa; 

· Couro sintético para os revestimentos, texturizado, 

atóxico, laminado internamente com tecido de poliéster, 
com gramatura acima de 500g/m² e espessura mínima de 

0,8mm, de odor neutro, na cor PRETA. 

16 

Conjunto De Colchonete Para Repouso com 04 

UNIDADES - CO3 

 

Descrição: 

 

· Colchonete de lâmina de espuma flexível de poliuretano 

para uso infantil, certificado pelo INMETRO e em 

conformidade com a norma ABNT NBR 13579-1 

 

 

CJ 06 619,57 3.717,42 
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Conjunto De Colchonete Para Trocador COM (3 
UNIDADES) - CO2 

 

Descrição: 

 

· Colchonete para trocador de espuma flexível de 

poliuretano. 

 

Dimensões: 

 

· Comprimento: 100cm; 
· Largura: 60cm; 

· Espessura: 05cm. 

· Tolerâncias do produto acabado com base nas dimensões 

declaradas na etiqueta, de +ou- 1,5cm para largura e 

comprimento e -0,5cm/+1,5cm para a altura. 

 

Características: 

· Revestimento em material têxtil plastificado, “atóxico”, ref. 

“CORINO”, na cor AZUL REAL, impermeável, com 
acabamento em costura simples e acabamento em cadarço 

impermeável; 

· Espuma com densidade nominal Kg/m³: D-20. Norma 

ABNT NBR 8537. 

 

CJ 1 334,32 334,32 
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Casa de bonecas – (CS)  

 
Público Alvo: 

· Crianças a partir de 2 anos 

 

Características: 

· Casinha de boneca multicolorida com no mínimo com no 

mínimo 5 (cinco) itens, sugestão de itens: janelas, porta vai 

e vem, tábua de passar com ferro, telefone, pia e fogão; 

·Balcão externo na janela (apoio para os braços); 

· Acabamento sem saliência e com laterais arredondadas; 

· Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 
aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra 

raios solares, garantindo a cor do produto; 

· Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da 

vida útil; 

· Peças multicoloridas; 

· Não tóxico. 

 

 

Dimensões: 
 

· Largura: 131cm 

· Altura: 143cm 

· Comprimento: 161cm 

· Tolerância: +/- 5% 

 

Manual de Instrução: 

· O produto deve conter manual de instrução em Português 

para montagem, instalação e uso do brinquedo. 

 

UN. 01 3.822,30 3.822,30 
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Escorregador com rampa e uma escada de degraus em 

polietileno – ES 
 

Público Alvo: 

 

· Crianças a partir de 3 anos 

 

Características: 

· Rampa contínua ou com ondulações e uma escada de 

degraus; 

· Fixação da rampa à escada através de barras de polietileno 

laterais ou central; 
· Corrimão incorporado à própria escada, sem saliências e 

com laterais arredondadas no topo da escada; 

· Topo da escada com duas laterais altas para dar 

segurança; 

· Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 

aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra 

raios solares, garantindo a cor do produto; 

· Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da 

vida útil; 
· Peças multicoloridas; 

· Não tóxico. 

 

Dimensões 

· Largura: 59cm; 

· Altura: 128cm; 

· Comprimento: 205cm 

· Tolerância:+/- 5% 

 

Manual de Instrução 
· O produto deve conter manual de instrução em Português 

para montagem, instalação e uso do brinquedo 

 

UND 01 904,97 904,97 

20 

Gangorra Com Manoplas Duplas Em Polietileno – GA 

 

Público Alvo: 

 

· Crianças a partir de 3 anos 

 

Dimensões: 

 

· Largura: 40cm 
· Altura: 47cm 

· Comprimento: 151cm 

 UND 01 513,35 513,35 
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· Tolerância: +/- 5% 

 

Características: 

 
· Gangorra com manoplas duplas; 

· Base para apoio dos pés antiderrapante; 

· Assento anatômico e antiderrapante; 

· Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas; 

· Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 

aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra 

raios solares, garantindo a cor do produto; 

· Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da 

vida útil; 
· Em diversas cores; 

· Não tóxico. 

21 

Túnel Lúdico Em Polietileno – TL 

 

Público Alvo: 

· Crianças a partir de 2 anos 

 

Dimensões Internas do Módulo: 

 

· Largura: 87cm; 

· Altura: 97cm; 
· Comprimento: 214cm; 

· Tolerância: +/- 5% 

 

Características: 

 

· Túnel em polietileno em estrutura rotomoldado, em 

formatos diversos; 

· Módulos auto-encaixáveis, vazados para visualização 

interna e com possibilidades de expansão; 

· Estruturas que funcionam como entrada e saída. 
· Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas; 

· Composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que 

protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto; 

· Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da 

vida útil; 

· Peças multicoloridas; 

· Não tóxico. 

 

Manual de Instrução: 
O produto deve conter manual de instrução em Português 

para montagem, instalação e uso do brinquedo. 

 

UND 01 2.877,30 2.877,30 
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Gira-Gira Ou Carrossel – CR 

 

Público Alvo: 

· Crianças a partir de 2 anos 

 

Dimensões: 

· Diâmetro: 100cm 

· Altura: 55cm 

· Tolerância: +/- 5% 
 

Características: 

 

· Peça composta por três partes: base, assentos e volante; 

· Base com textura antiderrapante; 

· Volante central; 

· Acabamento sem saliências e com laterais redondas; 

· Três assentos anatômicos e apoio para os pés; 

· Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 

aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra 
raios solares, garantindo a cor do produto; 

· Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da 

vida útil; 

· Em diversas cores; 

· Não tóxico. 

 

Manual de Instrução: 

· O produto deve conter manual de instrução em Português 

para montagem, instalação e uso do brinquedo. 

 

UND 01 1.669,99 1.669,99 
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Aparelho De Ar Condicionado Split 12000 BTU´S - AR3 

 

Especificação: Modelo: Split High Wall, com tecnologia 

INVERTER, Tipo de ciclo: Frio; Cor: Branca; Etiqueta 
Nacional de Conservação de Energia - ENCE: A; Termostato 

Digital; Funções: Sleep e Swing; Filtro de Ar: 

Antibacteriana; Vazão de Ar de no mínimo 500 m³/h. 

Controle Remoto incluso. Voltagem 220V. Todos os 

aparelhos de ar condicionado deverão ser acompanhados do 

manual de instruções em português para uso, conservação e 

manutenção dos equipamentos. 

 

UND 02 2.088,85 4.177,70 

24 

Aparelho De Ar Condicionado Split 18000 BTU´S – AR2 

 

Especificação: Modelo: Split High Wall, com tecnologia 

INVERTER, Tipo de ciclo: Frio; Cor: Branca; Etiqueta 
Nacional de Conservação de Energia - ENCE: A; Termostato 

Digital; Funções: Sleep e Swing; Filtro de Ar: 

Antibacteriana; Vazão de Ar de no mínimo 700 m³/h. 

Controle Remoto incluso. Voltagem 220V. Todos os 

aparelhos de ar condicionado deverão ser acompanhados do 

manual de instruções em português para uso, conservação e 

manutenção dos equipamentos. 

 

UND 02 3.978,45 7.956,90 
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Balança de prato com capacidade para 15 kg – (BL1) 

 

Dimensões:  

 
Dimensões mínimas do prato: 240 x 325 mm; Peso mínimo 

do equipamento: 3,100 kg; Capacidade: 15 kg; Divisão: de 

5g em 5g. 

 

Descrição: 

 

Balança eletrônica digital com prato em aço inoxidável com 

capacidade de 15 kg, fabricada e aferida de acordo com o 

“Regulamento Técnico Metrológico para Instrumentos de 
Pesagem não Automáticos” - Portaria INMETRO nº 236, de 

22 de dezembro de 1994. Classificação metrológica: “Tipo 

III”.  

 

 

Características construtivas e funcionais: 

  

Gabinete em ABS. Display de LCD de 5 dígitos com mínimo 

de 12mm de altura. Teclado de membrana composto de 

teclas e funções. Pés reguláveis. Nível de bolha. 
Desligamento automático. Temperatura de operação de -

10ºC a +40ºC ou com redução dessa faixa de temperatura. 

Umidade relativa suportada: 10% a 90%, sem condensação. 

Tensão elétrica: 220VCA. Frequência de rede elétrica: 60 Hz. 

Consumo máximo: 10W. Bateria interna. Plugue e cordão de 

alimentação com cerificação INMETRO. Dimensionamento da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. 

 
Matérias primas, tratamentos e acabamentos:  

 

Base em aço galvanizado ou em ABS injetado; Prato 

removível em aço inoxidável AISI 430, com cantos 

arredondados e bordas dotadas de ressalto para retenção de 

pequenas quantidades de líquidos; Suportes do prato em 

alumínio injetado; Gabinete construído em ABS injetado. 

 

UND 01 824,92 824,92 
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Balança plataforma para 150 kg, com indicador 

(Display) digital – (BL2) 

 

 
Dimensões e tolerância: 

Plataforma: 

· Largura: 43cm;  

· Comprimento: 61cm.  

·Tolerância: +/- 10%. 

 

Capacidade: 

· Capacidade de pesagem: 150 kg. 

 

Descrição: 
Balança digital de plataforma, com coluna e piso móvel, 

fabricada e aferida de acordo com o “Regulamento Técnico 

 
UND 01 1.405,95 1.405,95 
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Metrológico para Instrumentos de Pesagem não 

Automáticos” - Portaria INMETRO nº 236, de 22 de 

dezembro de 1994. 

 
Características construtivas e funcionais: 

 

· Com plataforma e piso móvel 

·Coluna tubular longa.   

·Divisão de 50g.  

·Indicador: bateria de longa duração. 

·Alto desligamento para proporcionar economia da bateria. 

· Botão liga/desliga. 

· Com visor cristal líquido e dígitos grandes. 
· Memória de tara e zero; sobra e falta. 

· Teclas com funções. 

· Tensão elétrica: 110 e 220V. 

· Com carregador + bateria e demais acessórios. 

· Rodízios de movimentação. 

· Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO.  

· Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente da operação. 

 

Matérias primas, tratamentos e acabamentos: 
 

· As matérias primas utilizadas na fabricação do 

equipamento devem atender às normas técnicas específicas 

para cada material. 

· Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço inox 

deverão ser de argônio e possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. 

· Plataforma fabricada em aço carbono SAE 1020. 
· Rodízios de movimentação em polipropileno injetado. 

· Teclado em policarbonato. 

· O equipamento e seus componentes devem ser isentos de 

rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

27 

Batedeira planetária 20 litros - BT2: 

 

Dimensões e tolerância: 

· Altura: 764mm 

· Comprimento: 517mm 

· Largura: 374mm 

· Tolerância: +/- 15% 
 

Descrição: 

 

Batedeira planetária industrial, com capacidade para 20 

litros, fabricada em conformidade com a Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego, NR 

12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. 

 

Características construtivas: 

 
· Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino 

acabamento em pintura epóxi. 

· Cuba em aço inox. 

· Sistema de engrenagens helicoidais. 

· Com três níveis de velocidade. 

· Sistema de troca de velocidade progressiva com polia 

variadora. 

· Com batedor espiral, batedor raquete, batedor globo e 

escorregador para ingredientes. 
· Grade de segurança que desliga a máquina ao ser 

levantada. 

· Protetor de recipiente que proporciona segurança 

operacional. 

· Temporizador de 15 minutos. 

· Proteção e velocidade inicial “antiplash. 

· Acessórios inclusos. 

· Voltagens (V): 230/60/1. 

· Motor: ½ HP. 

· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. 

· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 

com indicação da voltagem. 

 

 

UND 01 5.111,87 5.111,87 
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Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

 

· As matérias primas utilizadas na fabricação do produto 

devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material. 

· Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi. 

· Cuba em aço inox AISI 304. 

· O equipamento e seus componentes devem ser isentos de 

rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

28 

Batedeira Planetária 5 LITROS - BT1 

 

Descrição: 

 

· Batedeira planetária de aplicação semi-industrial, com 

capacidade para 5 litros, fabricada em conformidade com a 
Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e 

Emprego, NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e 

Equipamentos. 

 

Dimensões e tolerância: 

 

· Largura: 240mm; 

· Profundidade: 350mm; 

· Altura: 420mm; 
· Tolerância: +/- 15% 

 

Características construtivas: 

 

· Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino 

acabamento em pintura epóxi. 

· Cuba em aço inox. 

· Cabeçote basculante com trave para facilitar a remoção da 

cuba para higienização. 

· Sistema de engrenagens helicoidais. 
· Com quatro níveis de velocidade. 

· Movimento planetário. 

· Sistema de troca de velocidade progressiva com polia 

variadora. 

· Com batedor para massas leves, massas pesadas e 

batedor globo. 

· Chave liga/desliga e chave seletora de velocidade. 

· Manipula trava/destrava. 

· Com os seguintes acessórios inclusos: 
 1 tacho em aço inox, com capacidade para 5 litros; 

 1 batedor para massas leves; 

 1 batedor plano para massas pesadas; 

 1 batedor globo para claras, etc. 

· Frequência: 50/60hz. 

· Potência: 500wats. 

· Voltagem: 110 ou 220V (monofásica). 

 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

 
· As matérias primas utilizadas na fabricação do produto 

devem atender às normas técnicas específicas para cada 

material. 

· Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi. 

· Cuba em aço inox AISI 304. 

· O equipamento e seus componentes devem ser isentos de 

rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

 

 

UND 01 2.916,84 2.916,84 

29 

Bebedouro elétrico conjugado com duas colunas - BB1 

 

Dimensões e tolerâncias: 
 

· Altura: 960mm 

· Altura parte conjugada: 650mm 

· Largura: 660mm 

· Profundidade: 291mm 

· Tolerância: +/-10% 

 

Descrição: 

 
Bebedouro elétrico conjugado, tipo pressão, com 2 colunas, 

acessível, com capacidade aproximada de 6 litros por hora 

(40 pessoas/h aprox.) e certificado pelo INMETRO. 

 

 

UND 02 1.347,67 2.695,34 
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Características construtivas: 

 

· Pia em aço inox AISI 304 polido, bitola 24 (0,64mm de 

espessura), com quebra jato. 
· Gabinete em aço inox AISI 304. 

· Torneira: em latão cromado de suave acionamento, com 

regulagem de jato, sendo 2 (duas) torneiras de jato 

inclinado para boca e 01 (uma) torneira em haste para copo. 

· Reservatório de água em aço inox AISI 304, bitola 20 

(0,95mm de espessura, com serpetina (tubulação) em cobre 

(0,50mm de parede) externa, com isolamento em 

poliestireno expandido. 

· Filtro de carvão ativado com vela sintetizada. 
· Termostato com controle automático de temperatura de 4º 

a 15ºC. 

· Compressor de 1/10 de HP, com gás ecológico. 

· Protetor térmico de sistema (desligamento automático em 

caso de superaquecimento do sistema). 

· Dreno para limpeza da cuba. 

· Ralo sifonado que barra o mau cheiro proveniente do 

esgoto. 

· Voltagem: 220V. 

· Capacidade aproximada: 6 litros por hora (40 pessoas/h 
aprox.). 

· Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras 

saliências cortantes ou perfurantes de modo a não causar 

acidentes. 

· O bebedouro deve ser acessível, em conformidade à NBR 

9050/2005, no que couber. 

· Produto de certificação compulsória, o equipamento deve 

possuir selos INMETRO, comprobatórios de conformidade 

com a legislação vigente, inclusive com eficiência 
bacteriológica “APROVADO”. 

· O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não 

poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme 

protocolo de Montreal de 1987; Decreto Federal nº 99.280 

de 07/06/90, Resolução Conama nº 13 de 1995, Decreto 

Estadual nº 41.269 de 10/03/97 e Resolução Conama nº 

267 de 2000. É desejável e preferencial que o gás 

refrigerante tenha baixo índice GWP ("Global Warming 

Potential" - Potencial de Aquecimento Global), conforme o 

Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 
12/05/05, devendo nesta opção utilizar o gás refrigerante 

"R600a". 

· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação, estando de acordo com a determinação da 

portaria Inmetro nº 185, de 21 de julho de 2000, que 

determina a obrigatoriedade de todos os produtos 

eletroeletrônicos se adaptarem ao novo padrão de plugues e 

tomadas NBR 14136, a partir de 1º de janeiro de 2010.  
· Indicação da voltagem no cordão de alimentação. 

 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

 

· As matérias primas utilizadas na fabricação do 

equipamento devem atender às normas técnicas específicas 

para cada material. 

· Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço inox 

deverão ser de argônio e possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. 

· Pia, gabinete e reservatório em aço inox AISI 304, 

acabamento brilhante. 

· Parafusos e porcas de aço inox. 

· Torneira em latão cromado. 

· O equipamento e seus componentes devem ser isentos de 

rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

30 

Fogão 04 bocas de uso doméstico - FG2 –  

 

Descrição: 

 
· Volume do forno: 62,3 litros 

· Classificação Energética: Mesa/ forno: A/B 

· Mesa: 

· Queimador normal (1,7 kW):3 

· Queimador família (2 kW):1 

 

UND 01 1.284,18 1.284,18 
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· Forno: 

· Queimador do forno 2,4 

· Dimensões aproximadas: 87x 51x 63 cm (AxLxP) 

· Peso aproximado: 28,4 Kg  
· Ascendimento automático forno e fogão. 

31 

Fogão industrial 06 bocas com queimadores duplos e 

forno de câmara com banho maria acoplados- FG1 

 

Descrição: 

 
· Fogão industrial central de 6 bocas com forno e torneiras 

de controle em dois lados opostos, fixadas em tubo de 

alimentação (gambiarra), alimentado por GLP (gás liquefeito 

de petróleo) ou gás natural, e com queimadores dotados de 

dispositivo “supervisor de chama”. O tamanho das bocas 

será de 30x30cm e 3 queimadores simples sendo 3 

queimadores duplos c/ chapa ou banho maria e c/forno. 4 

pés em perfil “L” de aço inox e sapatas reguláveis 

constituídas de base metálica e ponteira maciça de material 

polimérico, fixadas de modo que o equipamento fique a 
aproximadamente 50 mm do piso. 

· Dimensões: 83x107x84 cm (AxLxP) 

 

UND 01 5.411,18 5.411,18 
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Microondas 30L – Linha Branca – (MI) 

 

Descrição: 

 

Forno de micro-ondas. 

 

Capacidade: 

 

· Volume útil mínimo de 30 litros, resultado do produto das 
dimensões internas da cavidade do equipamento. 

 

Características construtivas: 

 

· Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido interna 

e externamente com pintura eletrostática em pó, na cor 

branca. 

· Iluminação interna. 

· Painel de controle digital com funções pré-programadas. 
· Timer. 

· Relógio. 

· Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de 

abertura. 

· Dispositivos e travas de segurança. 

· Sapatas plásticas. 

· Prato giratório em vidro. 

· Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

· Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. 
· Voltagem: 220V. 

· Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) 

do aparelho. 

· Selo de certificação INMETRO. 

 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

 

· As matérias primas utilizadas na fabricação do 

equipamento devem atender às normas técnicas específicas 
para cada material. 

· Todas as partes metálicas deverão estar isentas de 

rebarbas e arestas cortantes. 

· Todas as fixações visíveis, parafusos, arruelas deverão 

possuir proteção adequada contra corrosão/ oxidação ou 

serem fabricados em aço inox. 

· As dobradiças e vedações da porta, bem como partes 

associadas devem ser construídas de modo a suportar 

desgastes em uso normal. 

 

UND 02 993,93 1.987,86 
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Geladeira de uso doméstico FROSTFREE 300L – linha 

branca – (RF2) 

 

Descrição: 
 

· Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de 

refrigeração “frostfree”, voltagem 220 V (conforme 

demanda). 

· O refrigerador deverá possuir certificação INMETRO 

apresentando classificação energética "A", conforme 

estabelecido na Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro de 2006. 

· Dimensões aproximadas: 176 x 62 x 69 cm (AxLxP). 

· Gabinete tipo "DUPLEX" com duas (2) portas (freezer e 
refrigerador). 

 

 

Capacidade: 

 

· Capacidade total (volume interno): mínima de 300 litros. 

 

Características construtivas: 

 

· Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas 
em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática 

(em pó), na cor branca. 

· Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano 

injetado no gabinete e nas portas. 

· Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados 

com relevos para suporte das prateleiras internas 

deslizantes. 

· Conjunto de prateleiras de vidro temperado removíveis e 

reguláveis. 
· Prateleiras da porta e cestos plásticos, removíveis e 

reguláveis. 

· Gaveta plástica para acondicionamento de frutas, verduras 

e legumes. 

· Prateleira e/ou gaveta plástica no compartimento do 

freezer. 

· Formas para gelo no compartimento do freezer. 

· Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas 

com o gabinete. 

· Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. 
· Dobradiças metálicas. 

· Sapatas niveladoras. 

· Sistema de controle de temperatura por meio de 

termostato ajustável. 

· Sistema de refrigeração “frostfree”. 

· Gás refrigerante R600a. 

· Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

· Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. 
· Voltagem:  220V. 

· Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) 

do aparelho. 

· Certificação INMETRO apresentando classificação 

energética "A", conforme estabelecido na Portaria n.º 20, de 

01 de fevereiro de 2006. 

 

Requisitos de segurança: 

 
· O produto deve atender os requisitos de segurança 

estabelecidos na NM 60335- 1: 2006 - Segurança de 

aparelhos eletrodomésticos e similares - Parte 1: Requisitos 

gerais. 

 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

 

· As matérias primas utilizadas na fabricação do 

equipamento devem atender às normas técnicas específicas 

para cada material. 
· Gabinete e parte externa da(s) porta(s) em chapa de aço 

galvanizada ou fosfatizada com acabamento em pintura 

eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. 

· Aramados galvanizados ou fosfatizados com acabamento 

em pintura eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. 

· Elementos de fixação expostos, parafusos e arruelas 

deverão possuir proteção adequada contra corrosão/ 

 

UND 02 3.290,01 6.580,02 



 

 PREFEITURA DE SANTA FILOMENA  

Rua Genesio Marinho Falcao, SN - Centro - Santa Filomena - PE, CEP: 56210-000 

 

 
www.santafilomena.pe.gov.br 

oxidação. 

34 

Freezer vertical 300L – Linha Branca – (FZ) –  
 

Descrição: 

 

· Freezer vertical, linha branca, sistema de refrigeração 

“FROSTFREE”. 

· Dimensões aproximadas: 169x67x59,3cm (AxLxP). 

· O refrigerador deverá possuir certificação do INMETRO 

apresentando classificação energética "A ou B, conforme 

estabelecido na Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro de 2006. 

 
Capacidade: 

 

· Capacidade total (volume interno): 300 litros. 

 

Características construtivas: 

 

· Gabinete externo do tipo monobloco e porta revestida em 

chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em 

pó), na cor branca. 
· Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano 

injetado no gabinete e nas portas. 

· Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados 

com relevos para suporte das prateleiras e gavetas 

deslizantes. 

· Gavetas transparentes e removíveis em acrílico. 

· Compartimento de congelamento rápido. 

· Lâmpada interna. 

· Formas para gelo. 

· Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas 
com o gabinete. 

· Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. 

· Dobradiças metálicas. 

· Pés com rodízios. 

· Sistema de controle de temperatura por meio de 

termostato ajustável digital externo. 

· Sistema de refrigeração “frostfree”. 

· Gás refrigerante: 

· Voltagem: 220V. 
 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

 

· As matérias primas utilizadas na fabricação do 

equipamento devem atender às normas técnicas específicas 

para cada material. 

· Gabinete e parte externa da porta em chapa de aço 

galvanizada ou fosfatizada com acabamento em pintura 

eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. 

· Aramados galvanizados ou fosfatizados com acabamento 
em pintura eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. 

· Elementos de fixação expostos, parafusos e arruelas 

deverão possuir proteção adequada contra corrosão/ 

oxidação. 

 

UND 01 3.018,92 3.018,92 
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Geladeira Vertical Industrial 4 Portas - RF1 

 

Descrição: 

 

· Refrigerador industrial vertical de 4 portas, capacidade útil 

mínima de 1000 litros, monofásico 220 V (conforme tensão 

local), compressor de 1/2 hp, sistema de transmissão 
térmica convectiva, através de evaporadores e 

condensadores com sistema de ar forçado (sistema FROST-

FREE), dotado de 8 prateleiras ajustáveis. 

· Dimensões aproximadas: 180x125x75cm (AxLxP) 

 

Características construtivas: 

 

· Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente 

em aço inox, em chapa 22 (0,80 mm). 
· Isolamento do gabinete de poliuretano injetado, com 

espessura mínima de 55 mm e densidade mínima de 36 

kg/m3. 

· Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e 

ponteira maciça de material polimérico, fixadas de modo que 

a base do equipamento situe-se a aproximadamente 150 

 UND 01 6.467,25 6.467,25 
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mm do piso. 

· Portas revestidas interna e externamente em aço inox, em 

chapa 22 (0,80 mm). 

· Isolamento da porta de poliuretano injetado, com 
espessura mínima de 45 mm e densidade mínima de 36 

kg/m3. 

· Vedação hermética em todo o perímetro das portas, 

constituída de gaxeta magnética sanfonada. 

· Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com 

travamento automático. 

· Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das 

portas para evitar a condensação, constituída de resistência 

elétrica de baixa potência, intercambiável. 
· Sistema de controle de temperatura por meio de 

termostato regulável, dotado de termômetro digital, com 

posicionamento frontal de fácil acesso. 

· Sistema de refrigeração por transmissão térmica 

convectiva, dotado de compressor hermético de 1/2 hp, 

monofásico 110 V ou 220 V (conforme tensão local), com 

sistema de ar forçado e degelo automático (sistema “frost-

free”). 

· Obs.: O compressor deve ser instalado na parte superior 

do equipamento. 
· O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não 

poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme 

protocolo de Montreal de 1987; ao Decreto Federal nº 

99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama nº 267 de 

2000. 

· O gás refrigerante deve ainda possuir preferencialmente, 

baixo índice GWP (“Global Warming Potential” – Potencial de 

Aquecimento Global), conforme Protocolo de Kyoto de 1997 

e Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05. 
· 8 prateleiras em grade de aço inox, perfil de seção circular 

com diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 25 mm entre 

arames. 

· As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de 

dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste de altura 

das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). 

· Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 

22 (0,80mm). A base deve ter formato de bandeja com 

rebaixo para o direcionamento de qualquer líquido 

derramado no interior do gabinete para o dreno, com vistas 
ao seu escoamento. 

· Painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,75mm), para 

proteção do sistema de refrigeração e elétrico do 

equipamento. 

· Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. 

· Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. 

· Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos para 

compressão dos fios. 
· Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por 

meio de braçadeiras. 

· Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) 

do aparelho. Comprimento mínimo do cordão: 2,0m. 

· O equipamento deve ser projetado para a temperatura de 

trabalho de até + 8ºC quando submetido a ambientes de até 

+ 43ºC. 

· Devem ser utilizados componentes (sistema de 

refrigeração) que do ponto de vista de potência consumida 
permitam a otimização no consumo de energia durante a 

sua vida útil. 

 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

 

· As matérias primas utilizadas na fabricação do 

equipamento devem atender às normas técnicas específicas 

para cada material. 

· Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço inox 

deverão ser de argônio e possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. 

· Revestimento interno e externo do gabinete, do piso e das 

portas em aço inox AISI 304, acabamento brilhante. 

· Prateleiras em arame de aço inox AISI 304. 

· Parafusos e porcas de aço inox. 

· Painel superior para proteção do sistema de refrigeração e 
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elétrico do equipamento em aço inox AISI 304. 

· Ponteiras das sapatas em poliamida 6.0. 

· O equipamento e seus componentes devem ser isentos de 

rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 
· No produto acabado, o filme plástico de proteção das 

chapas de aço inox deve poder ser facilmente removido pelo 

usuário, sendo imprescindível que na montagem do aparelho 

o filme seja previamente removido: 

 de todas as suas partes internas; 

 das dobras das portas; 

 de qualquer outra parte junto a dobras; 

 Sob qualquer elemento sobreposto. 
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Máquina de lavar roupa capacidade de 8kg – Linha 

branca – (MQ) 
Descrição: 

· Capacidade de roupa seca: 8Kg 

· Cor: branca 

· Voltagem:  220V. 

· Potência aproximada: 550.0 W (110/220V) 

· Dimensões aproximadas: 103,5x62x67cm (AxLxP) 

· Peso aproximado: 40,5Kg 

· Consumo de energia aproximado: 0.25 kWh (220V) 

· Consumo de energia mensal aproximado: 8.16 kWh/mês 
(110V) / 7.83 kWh/mês (220V) 

· Rotação do Motor - Centrifugação: 750 rpm 

 

UND 01 1.788,75 1.788,75 
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Máquina De Lavar Loucas Industrial Tipo Monocamara 

– LV 

 

Descrição: 

 

· Lava louça industrial, tipo monocâmara. 

 

Dimensões e tolerância: 

Da máquina 
 

· Largura: 595mm 

· Profundidade: 615mm 

· Altura: 840mm 

Espaço útil de lavagem 

· Largura: 495mm 

· Profundidade: 495mm 

· Altura: 340mm 

· Tolerância: +/-20% 

 
Características construtivas: 

 

· Operações: lavagem e enxágue, realizados através de 

braços giratórios superiores e inferiores. 

· Produção mecânica: 576 pratos ou 270 bandejas ou 3.200 

talheres ou 1.152 copo/hora. 

· Capacidade por gaveta: 33 pratos (Ø 190mm) 18 pratos (Ø 

300mm) ou 9 bandejas ou 100 talheres ou 36 copos (Ø 

70mm) ou 50 xícaras (Ø 60mm). 
· Capacidade mecânica: mínima de 32 ciclos (gavetas por 

hora). 

· Tempo de ciclo: (lavagem + enxágue): 112 segundos. 

· Painel de comando: uma tecla liga/desliga e uma de 

operação. 

· Auto-star: que inicia automaticamente o ciclo ao se fechar 

a porta. 

· Porta rígida e resistente para apoio das gavetas na carga e 

descarga de louças. 

· Controles automáticos: de tempo de ciclo, do nível de água 
do tanque de lavagem e das temperaturas das águas da 

lavagem e do enxágue. 

· Segurança: interruptor que interrompe o ciclo caso a porta 

seja aberta. 

· Filtro de moto-bomba de lavagem, dreno, braços de 

lavagem e enxágue e tampões desses braços removíveis 

manualmente, sem necessidade de ferramentas. 

· Aquecimento de água para lavagem e enxágue: elétrico. 

· Temperatura da água para lavagem: de 55º a 65ºC 
· Temperatura da água para enxágue: de 80º a 90ºC 

· Potência da bomba de lavagem: 1cv. 

· Potência da bomba de enxágue: 0,5cv. 

· Acessórios 

 

UND 01 16.779,09 16.779,09 
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· Aquecedor elétrico de água e enxágue. 

· Conjunto pressurizador de enxágue. 

· Kit de gavetas, contendo 01 gaveta (rack´s) de pinos para 

pratos e bandejas; ½ gaveta (rack) lisa para cumbucas, 
molheiras e peças de tamanhos diversos. 

· Kit de instalação contendo mangueiras de água e esgoto e 

cabo elétrico com 1 metro de comprimento, no mínimo. 

· Acessórios opcionais 

· Gavetas (rack´s) para copos em tamanhos diversos; 

· Gavetas (rack´s) para 200 talheres em pé. 

· Estrutura de apoio em aço inoxidável. 

· Cobertura H: acréscimo de 6cm na altura de lavagem. 

· Kit 440 volts. 
· Termômetros digitais. 

 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

 

· As matérias primas utilizadas na fabricação do 

equipamento devem atender às normas técnicas específicas 

para cada material. 

· Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço inox 

deverão ser de argônio e possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. 

· Estrutura do equipamento fabricado em aço inoxidável AISI 

304. 

· O equipamento e seus componentes devem ser isentos de 

rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 
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Liquidificador Industrial 8L - LQ1 

 

Descrição: 

 

· Liquidificador industrial de 8 litros, fabricado em 

conformidade com a Norma Regulamentadora do Ministério 
do Trabalho e Emprego NR12 - Segurança no Trabalho em 

Máquinas e Equipamentos. 

 

Características construtivas: 

 

· Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em 

peça única, sem soldas, com espessura de 1 mm. 

· Flange do copo em material plástico injetado, em cor clara. 

· Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, com 
bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda 

extensão de modo a não haver retenção de resíduos. 

Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem 

frestas 

de modo a evitar o acúmulo de resíduos. 

· Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa 

de 0,6mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza 

interna. 

· Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de 

chapa de 0,6mm, flange superior e ao da base em material 
plástico injetado, em cor clara. Dreno do flange posicionado 

de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do 

motor. 

· Sapatas antivibratórias em material aderente. 

· Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca e pino 

elástico de tração da faca em aço inox. 

· O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de 

fixação deve ser removível para limpeza, sem a necessidade 

de utilização de ferramentas. 
· Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e 

elementos de fixação em aço inox. 

· Interruptor liga/desliga. 

· Interruptor para pulsar. 

· Motor monofásico de ½ HP. 

· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. 

· Voltagem do aparelho: comutável 110 V/ 220 V por meio 

chave comutadora. 
· Indicação da voltagem na chave comutadora. 

· Cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de 

comprimento. 

 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

 

UND 01 841,04 841,04 
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· As matérias primas utilizadas na fabricação do 

equipamento devem atender às normas técnicas específicas 

para cada material. 
· Copo, tampa, alças e gabinete em aço inox AISI 304, com 

acabamento BB N.7 do lado externo e 2B do lado interno, 

conforme padrões ASTM. 

· Flange do copo, base e flange do gabinete em polipropileno 

injetado virgem, em cor clara. 

· Facas em aço inox AISI 420 temperado. 

· Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em aço inox 

AISI 304. 

· Pino elástico de tração da faca em aço inox AISI 304. 
· Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos de 

fixação em aço inox AISI 304. 

· O equipamento e seus componentes devem ser isentos de 

rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 
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Mixer de Alimentos – Linha Doméstica – (MX)  

 

Descrição: 

 

· Mixer de alimentos, linha doméstica, com capacidade de 1 

litro. 

 
Dimensões aproximadas e tolerância: 

· Altura: 430mm 

· Largura: 60mm 

· Profundidade: 650mm 

· Tolerância: +/- 10% 

 

Características construtivas: 

 

· Capacidade volumétrica do copo: 1 litro. 

· Cabo (alça) ergonômico. 
· Lâmina de dupla ação, possibilitando cortar na vertical e na 

horizontal. 

· Recipiente para trituração. 

· Tampa e lâmina do triturador removíveis. 

· Base antirespingos. 

· Botão turbo. 

· Motor de 400W. 

· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. 

· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 

com indicação da voltagem. 

 

UND 01 320,94 320,94 
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Liquidificador Semi-Industrial 2 Litros - LQ2 

 

Descrição: 

 

· Liquidificador com 2 Velocidades com Função Pulsar 

· Capacidade para Triturar Gelo. 

 

Características construtivas: 
 

· Copo removível, confeccionado em chapa de aço inox, em 

peça única, sem soldas, com espessura de 1 mm. 

· Flange do copo em material plástico injetado, em cor clara. 

· Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, com 

bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda 

extensão de modo a não haver retenção de resíduos. 

Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem 

frestas 

de modo a evitar o acúmulo de resíduos. 
· Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa 

de 0,6mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza 

interna. 

· Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de 

chapa de 0,6mm, flange superior e ao da base em material 

plástico injetado, em cor clara. Dreno da flange posicionado 

de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do 

motor. 

· Sapatas antivibratórias em material aderente. 
· Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca e pino 

elástico de tração da faca em aço inox. 

· O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de 

fixação deve ser removível para limpeza, sem a necessidade 

 

UND 02 887,22 1.774,44 
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de utilização de ferramentas. 

· Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e 

elementos de fixação em aço inox. 

· Interruptor liga/desliga. 
· Interruptor para pulsar. 

· Motor monofásico de ½ HP. 

· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. 

· Voltagem do aparelho: comutável 110 V/ 220 V por meio 

chave comutadora. 

· Indicação da voltagem na chave comutadora. 

· Cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de 
comprimento. 

 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

 

· As matérias primas utilizadas na fabricação do 

equipamento devem atender às normas técnicas específicas 

para cada material. 

· Copo, tampa, alças e gabinete em aço inox AISI 304, com 

acabamento BB N.7 do lado externo e 2B do lado interno, 

conforme padrões ASTM. 
· Flange do copo, base e flange do gabinete em polipropileno 

injetado virgem, em cor clara. 

· Facas em aço inox AISI 420 temperado. 

· Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em aço inox 

AISI 304. 

· Pino elástico de tração da faca em aço inox AISI 304. 

· Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos de 

fixação em aço inox AISI 304. 

· O equipamento e seus componentes devem ser isentos de 
rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

41 

Espremedor De Frutas Cítricas – EP 
 

Descrição: 

· Espremedor/extrator de frutas cítricas, industrial, fabricado 

em aço inox. 

 

Dimensões e tolerância: 

 

· Altura: 390mm 

· Largura: 360mm 
· Diâmetro: 205mm 

· Tolerância: +/- 10% 

· Produção média: 15 unid. minuto (aproximada) 

 

Características construtivas: 

 

· Gabinete, câmara de sucos e tampa fabricados em aço 

inox. 

· Copo e peneira em aço inox. 

· Jogo de carambola composto por: 1 Castanha pequena 
(para limão); 1 Castanha grande (para laranja). 

· Motor: 1/4 HP (mais potente que os motores convencionais 

de 1/5 e 1/6 HP). 

· Rotação: 1740 Rpm. 

· Frequência: 50/60 Hz. 

· Tensão: 127/220v (Bivolt). 

· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. 
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 

com indicação da voltagem. 

 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 

 

· As matérias primas utilizadas na fabricação do produto 

devem atender às normas técnicas específicas para cada 

material. 

· Câmara de sucos, tampa e gabinete em aço inox AISI 304. 

· Aro de câmara de líquido, copo e peneira em aço inox AISI 
304. 

· Jogo de carambola (castanhas) em poliestireno. 

· O equipamento e seus componentes devem ser isentos de 

rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

 

UND 01 545,71 545,71 
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Processador De Alimentos/Centrífuga (Doméstico) – 

MT 

 

Descrição: 
 

· Multiprocessador de alimentos, com lâminas 

multifuncionais, modelo doméstico. 

 

Capacidade: 

 

· Tigela grande: aprox. 2 litros de ingredientes líquidos ou 3 

kg de massa. 

 
Características construtivas: 

 

· Lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável. 

· Tigela extragrande, com capacidade aprox. para 2 litros de 

ingredientes líquidos ou 3kg de massa. 

· Tampa da tigela com bocal largo para absorver frutas, 

legumes e verduras inteiras. 

· Com 2 ajustes de velocidade e função pulsar que permita o 

controle preciso da duração e frequência do processamento. 

· Segurança: detecção de tampa e tigela e freio mecânico de 
1,5s. 

· Cabo com armazenamento integrado. 

· Base firme com pés antideslizantes (ventosa). 

· Motor com potência de 700W. 

· Voltagem: 110V e 220V. 

· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. 

· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 

· Os acessórios devem combinar com a cor da velocidade; e 

possibilitar a limpeza em lava louças. 

· Acessórios: 

 batedor para mistura de massas leves e pesadas; 

 1 faca de corte em aço inoxidável para carnes, 

legumes e verduras; 

  2 discos de metal para ralar e picar em pedaços 

finos e médios; 

 liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade 
para 1,5 litros para misturar, triturar e mexer 

ingredientes variados;  

 1 disco emulsificador para preparar alimentos 

como clara em neve e maionese. 

 

UND 01 594,02 594,02 

43 

Purificador De Água – PR 

 

Descrição: 

 

· Purificador/bebedouro de água refrigerado, com selos 

INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação 

vigente. 
 

Capacidade: 

 

· Armazenamento de água gelada: de 2,5 a 2,8 litros. 

· Atendimento: mínimo de 30 pessoas. 

 

Características gerais: 

 

· Constituído de: 
 Sistema de tratamento através de elementos 

filtrantes que removem os particulados da água e 

o cloro livre. 

 Compressor interno com gás refrigerante 

conforme legislação vigente 

 Botão de acionamento automático do tipo fluxo 

contínuo, com regulagem para diferentes níveis de 

temperatura (natural, fresca ou gelada) ou 

torneira.  

 Bica telescópica ou ajustável para recipientes de 
diversos tamanhos.  

 Câmara vertical de filtragem e purificação.  

 Corpo em aço inox ou aço carbono com 

tratamento anticorrosivo e acabamento em 

pintura eletrostática a pó.  

 

UND 03 847,68 2.543,04 
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 Painel frontal em plástico ABS de alta resistência 

com proteção UV. 

 Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. 

 Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 
kgf/cm² à 4 kgf/cm²). 

 Temperatura de trabalho: 03 à 40º C. 

 Componentes para fixação e instalação:    - 

canopla; conexões cromadas; buchas de fixação 

S8; parafusos; redutor de vazão; adaptadores 

para registro: flexível e mangueira. 

· Produto de certificação compulsória, o equipamento deve 

possuir selos INMETRO, comprobatórios de conformidade 

com a legislação vigente, inclusive,com eficiência 
bacteriológica “APROVADO”. 

· O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não 

poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme 

protocolo de Montreal de 1987; Decreto Federal nº 99.280 

de 07/06/90, Resolução Conama nº 13 de 1995, Decreto 

Estadual nº 41.269 de 10/03/97 e Resolução Conama nº 

267 de 2000. É desejável e preferencial que o gás 

refrigerante tenha baixo índice GWP ("Global Warming 

Potential" - Potencial de Aquecimento Global), conforme o 

Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 
12/05/05, devendo nesta opção utilizar o gás refrigerante 

"R600a". 

· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação, estando de acordo com a determinação da 

portaria Inmetro nº 185, de 21 de julho de 2000, que 

determina a obrigatoriedade de todos os produtos 

eletroeletrônicos se adaptarem ao novo padrão de plugues e 

tomadas NBR 14136, a partir de 1º de janeiro de 2010. 
· Indicação da voltagem no cordão de alimentação. 

 121  R$ 142.993,14 

 

3.2- O custo Global máximo estimado é de R$ 142.993,14 (cento e quarenta e 

dois mil, novecentos e noventa e três reais e catorze centavos). 

 

04. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

4.1- Devem estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos, taxas, custos 

com embalagem, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e 

quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto. 

Não será permitido, portando, que tais encargos sejam discriminados em 

separado. 

 

05. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 

5.1- Fornecer os produtos descritos neste Termo de Referência conforme 

especificações descriminadas no item 3.1 do presente termo. 

 

5.2- Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos itens ora 

pactuados, dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-

obra, taxas, contribuições, encargos sociais. 

 

5.3 - Somente fornecer ou entregar quaisquer produtos, mediante Pedido de 

Fornecimento com a Nota de Empenho, assinado pelo Secretário solicitante. 

 

5.4 - Permitir que os servidores designados pela Secretaria solicitante, sempre 

que convier, fiscalize o fornecimento dos produtos. 

 

5.5 - Prestar esclarecimentos a Secretaria solicitante, sobre eventuais atos ou 

fatos noticiados que a envolva independente de solicitação. 
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5.6 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e 

municipais. 

 

5.7 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito a Secretaria 

solicitante, a ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento do objeto 

deste Termo de Referência. 

 

5.8 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham 

a prejudicar funcionários e/ou bens do município, fornecedora ou terceiros, 

verificados em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

 

5.9- Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha 

causar ao município ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da 

execução do objeto, não sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, 

responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 

 

5.10 - Responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado direta 

ou indiretamente, à Contratante e a terceiros decorrentes do fornecimento dos 

produtos descritos neste Termo de Referência; 

 

5.11 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de 

trabalho serão de exclusiva responsabilidade da FORNECEDORA, assim como, no 

caso de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 

 

5.12 - Cumprir a legislação trabalhista, convenções coletivas e/ou acordos de 

trabalho da categoria e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, 

relacionadas ao pessoal envolvido na execução do objeto. 

 

06. DAS RESPONSABILIDADES DA SECRETARIA SOLICITANTE 

 

6.1 - Designar funcionário (s) para receber (em) e fiscalizar (em) o fornecimento 

dos produtos, para verificação de conformidade do objeto com as especificações 

exigidas neste Termo de Referência.  

 

6.2- Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo 

com o exigido neste Termo de Referência, validade inferior às atribuídas a cada 

produto. 

 

6.3- Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de 

seus interesses, respeitando o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA. 

 

6.4- Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos 

para a entrega dos produtos solicitados, comunicando por escrito e em tempo 

hábil, à CONTRATADA, quaisquer instruções ou procedimentos a adotar sobre 

assuntos relacionados à execução do objeto. 

 

6.5- Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o 

descumprimento das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir 

defeitos ou irregularidades encontradas na execução do objeto.  

 

6.6- Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, 

correspondentes aos fornecimentos solicitados e efetuados conforme Pedido de 

Fornecimento. 
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07. DA ADJUDICAÇÃO E DA VIGÊNCIA DA ATA 

 

7.1- A adjudicação será feita por ITEM. E a ata terá a vigência de 12 (doze) 

meses. 

 

08.      DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO E DA VALIDADE DOS 

PRODUTOS 

 

8.1 - Os equipamentos relacionados neste Termo de Referência deverão ser 

entregues na sede da Secretaria da secretaria solicitante, de Segunda-feira a 

Sexta-feira, no horário de 07h30min as 13h30min. 

  

8.2- Prazo de entrega do(s) material(is)/equipamento(s) relacionado será de 30 

(trinta) dias, a contar do recebimento por parte da CONTRATADA do pedido de 

fornecimento com nota de empenho assinada pelo Secretária solicitante.  

 

8.3- O(s) material(is)/equipamento(s) será (ão) entregue(s) e fiscalizado(s) por 

responsável designado pela secretaria solicitante desta municipalidade, para 

verificação de conformidade do(s) equipamento(s) com as especificações exigidas 

nesse Termo de Referência e será recebido:  

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) 

material(is)/equipamento(s) com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta apresentada; 

 

b) Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias, após a verificação da qualidade 

e quantidade do(s) material(is)/equipamento(s), e consequente aceitação pelo 

setor competente;  

 

c) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  

 

8.4- Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o Pedido de Fornecimento, a 

nota fiscal será atestada, caso contrário a CONTRATADA será notificada para que 

realize a troca com equipamentos em perfeito estado e com plenas condições de 

uso.  

 

8.5- Caso haja interrupção ou atraso na entrega do objeto solicitado, a 

CONTRATADA entregará justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas do prazo de entrega constante do objeto.  

 

a) A justificativa será analisada pela CONTRATANTE, que tomará as providências 

necessárias para adequação do fornecimento.  

 

8.6 – Os material(is)/equipamento(s) deverão ser entregues de forma parcelada, 

de acordo com a necessidade da secretaria. 

 

8.7 -Os itens deverão apresentar garantia de no mínimo 12 (doze) meses a 

contar do recebimento definitivo.  

 

8.8 - A garantia dos materiais/equipamentos deverá respeitar o prazo de vida útil 

estabelecida pelos seus respectivos fabricantes, respeitando as normas vigentes 

da ABNT/INMETRO.  
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8.9 – O(s) material(is)/equipamento(s) deverá(ão) ser novo(s) e entregue(s) 

acondicionado(s) em sua(s) embalagem(ns) original(is) lacrada(s), de forma a 

permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, devendo 

estar acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o 

produto durante o transporte e armazenamento, com indicação do material 

contido, volume, data de fabricação, fabricante, importador (se for o caso), 

procedência, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. 

 

 

8.10 – Os materiais deverão atender as normas vigentes da ABNT/INMETRO.  

 

8.11 - No caso de se constatarem irregularidades no (s) equipamento (s) 

fornecido (s), a CONTRATADA será notificada para substituí-lo no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

 

09.     DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMEMENTÁRIA 

 

9.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do 

presente certame serão provenientes do Termo de Compromisso PAR Nº 

201601056, FNDE – Governo Federal e Recursos Próprios na seguinte dotação 

orçamentaria: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Dotação Orçamentária: 02.08.01 

Programa Atividade: 12 361 0012 1007 0000 

Elemento Despesa: 4.4.90.52 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Dotação Orçamentária: 02.08.01 

Programa Atividade: 12 365 0012 1008 0000 

Elemento Despesa: 4.4.90.52 

 

10. DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 - A gestão do contrato será exercida por servidor designado pela Secretaria, 

a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando 

ciência de tudo à CONTRATADA (nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 

suas alterações).  

 

10.2 - A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado pela 

Secretaria, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução, dando ciência de tudo à CONTRATADA (nos termos do artigo 67 da Lei 

8.666/93, com suas alterações). 

 

10.3 - As funções de Gestor e Fiscal serão exercidas por pessoas distintas, 

sendo vedado que as funções supracitadas sejam exercidas por uma única 

pessoa. 

 

11. DO PAGAMENTO 

 

11.1- A Secretaria Solicitante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após 

a apresentação da nota fiscal de venda conforme a Requisição assinada pelo 

Secretário Responsável. 
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11.2- A Nota fiscal/ Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de 

fácil visualização, a indicação do nº do contrato, nº do processo, nº do Pregão e 

da Ordem de Empenho, a fim de acelerar o trâmite de liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

 

12. DO REAJUSTE 

 

12.1 - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o 

reajuste ocorrerá com base na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IBGE, contando a partir da data de apresentação da 

proposta da CONTRATADA. 

 

Santa Filomena/PE, 07 de dezembro de 2023.  

 

 

 

_______________________________ 

Marleide Ingracia de Castro 

Secretária Municipal de Educação. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

 

 

Senhor Contratante, 

 

Seguindo os ditames editalícios, apresento a Vossa Senhoria a nossa 

Proposta de Preços para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023, que tem por 

objeto o registro de preços por item, consignado em ata, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, para futuras e eventuais aquisições de Equipamentos e Materiais 

Permanentes (PROINFÂNCIA), destinados a suprir as necessidades da Creche 

Municipal, conforme Termo de Compromisso PAR Nº 201601056 – FNDE, 

formulada da seguinte maneira: 

 

RELAÇÃO DO LOTE (De acordo com o Anexo I do Edital) 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO MARCA/ 

FABRICANTE 

MODELO 
UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1.        

2.        

(...)        

 

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$............................( ). 

 

Declaramos que a validade desta proposta é de ( ) dias, a contar da 

data da abertura da mesma. 

 

Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão 

inclusos todos os custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, 

seguros e demais encargos inerentes ao objeto contratado. 

 

As entregas serão efetuadas conforme prazo constante no Edital. 

 

Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no 

Banco........................., conta corrente nº , agência...................., e 

nosso telefone para contato é ................, fax e e-mail.............................. 

 

Atenciosamente, 

 

Cidade - UF,_____ de __________ de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Diretor ou Representante Legal – RG nº 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (QUALIFICAÇÃO 

TRABALHISTA)  

 

 

 

 

 

............................................................., inscrita no CNPJ nº , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ........................... e do CPF-MF nº , DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 

). (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

Cidade - UF,_____ de __________ de 2023. 

 

 

 

 

__________________________________ 

RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 

ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

A empresa, inscrita no CNPJ sob o nº, por intermédio do seu representante legal, 

Sr(a), portador(a) da carteira de identidade, expedida pelo, Declara sob as penas 

da Lei, que temos pleno conhecimento e preenchemos todos os requisitos para 

atendimento às exigências de Habilitação do Certame acima identificado, cientes 

das sanções factíveis de serem aplicadas, conforme legislação pertinente. 

 

 

Cidade - UF,____ de __________ de 2023. 

 

 

 

 

__________________________________ 

RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 

 

 

............................................................................. (nome da empresa), 

CNPJ nº ............................................., (endereço completo), declara sob as 

penas da lei que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para a sua habilitação na licitação em referência e está ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

Cidade - UF,_____ de __________ de 2023. 

 

 

 

 

__________________________________ 

RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 

 

(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ nº  , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a)..., portador(a) da Carteira de Identidade nº....... e 

do CPF nº , doravante denominada LICITANTE, para fins do disposto no 

subitem 12.5.5 alínea “d” do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o 

art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 033/2023, 

foi elaborada de maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Eletrônico Nº 033/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 

Eletrônico Nº 033/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nº   033/2023, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 

Nº 033/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 

Eletrônico Nº 033/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Eletrônico Nº 033/2023 antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 

Eletrônico Nº 033/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do MUNICÍPIO DE SANTA 

FILOMENA - PE, antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Cidade - UF,_____ de __________ de 2023. 

 

__________________________________ 

RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ: 

 

__________________________________ 

Diretor ou Representante Legal – RG nº 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

 

 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

(NOME         DA       EMPRESA) CNPJ nº, (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob 

as penas da lei, que está enquadrada como____________________, nos termos 

dos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, e não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no 

artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 

 

Cidade - UF,_____ de __________ de 2023. 

 

__________________________________ 

RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

 

 

ANEXO VIII 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

CELEBRADA ENTRE O 

MUNICÍPIO DE SANTA 

FILOMENA/PE, por intermédio 

da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO E A 

EMPRESA______________. 

 

 

Aos _____________ dias do mês de _________ de 2023, de um lado o 

MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 01.613.732/0001-10, com sede situada na Rua Genésio 

Marinho Falcão, S/N, Centro, Santa Filomena/PE, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 31.100,537/0001-57, 

com sede situada na Rua Laudelino Freire Mororo, s/n, Bairro Centro, Cidade de 

Santa Filomena/PE, neste ato representado pela (o) sua (eu) Secretária (o), a (o) 

Sra. (o). _________________, inscrita (o) no CPF nº _______, residente e 

domiciliado na cidade de Santa Filomena/PE, neste ato denominado simplesmente 

ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023, e de outro lado, a Empresa__________,  

inscrita no CNPJ nº ____________,  localizada na __________________, neste 

ato  representada  por ___________________,   inscrito   (a)   no   CPF  nº 

_________________, residente e domiciliado 

na__________________________, doravante denominada FORNECEDOR, tem 

entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei nº 8.666/93, observada as condições 

estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição de Equipamentos 

e Materiais Permanentes (PROINFÂNCIA), destinados a suprir as necessidades da 

Creche Municipal, conforme Termo de Compromisso PAR Nº 201601056 – FNDE e 

conforme Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico nº 

033/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga a Prefeitura de Santa Filomena - PE 

a firmar contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado, podendo 

ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 

legislação pertinente, sendo assegurada preferência do serviço ao detentor do 

registro, em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS REGISTRADOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

MARCA 
E/OU 

FABRICANTE 
MODELO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.        

2.        

(...)        

 

§1º O valor global para o fornecimento dos itens, objeto desta ATA é de R$ 

___________ (_______________). 

 

§2º Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, 

devendo ser promovidas negociações com os prestadores de serviços. 

 

§3º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado, a fim de 

negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada. 

 

§4º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que 

não pode cumprir as obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

FILOMENA - PE poderá liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, 

sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados. 

 

§5º Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 

ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 

apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 

aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira. 

 

§6º Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média 

daquele apurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA - PE para 

determinado item de cada ITEM. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) 

PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

§1° São órgãos gerenciadores e participantes da presente Ata: 

 

a) Secretaria Municipal de Educação - (Órgão Gerenciador). 

 

§2º Os Órgãos Participantes e Gestores observarão as competências 

estabelecidas nos artigos 5° e 6° do Decreto Federal n° 7892/13. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

  

§1°. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo 

do Edital e da presente ata, a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

 

a) Gerenciar a presente ata de registro de preços; 
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b) promover, periodicamente, em intervalos não superiores a 60 (sessenta) 

dias, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; 

c) conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

d) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório;  

e) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações; 

f) designar funcionário (s) para acompanhar e fiscalizar a ata, de modo a 

garantir o fiel cumprimento da mesma, do instrumento convocatório da licitação e 

da proposta;  

g)  devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em 

desacordo com o exigido no Termo de Referência, validade inferior às atribuídas a 

cada produto e ou produtos com validade vencidos;  

h)  prestar as informações necessárias à EMPRESA FORNECEDORA relativas 

aos procedimentos para a entrega dos produtos solicitados, comunicando por 

escrito e em tempo hábil quaisquer instruções ou procedimentos que deverão ser 

adotados na execução do objeto;  

i)  notificar e/ou aplicar as penalidades a empresa fornecedora dos 

produtos/materiais, quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, 

fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução do objeto;  

j)  pagar no vencimento as faturas apresentadas pela empresa fornecedora, 

correspondentes aos fornecimentos solicitados e efetuados;  

k)  providenciar a publicação resumida da Ata e seus aditamentos, por 

extrato, no Diário Oficial do Município, 

http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/ e demais meios da imprensa oficial 

se necessário;  

l)  manter arquivado junto ao processo administrativo ao qual estará toda a 

documentação a ele referente; e 

m) Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de 

seus interesses, respeitando o prazo de entrega atribuída a empresa fornecedora. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DA OBRIGAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Sem prejuízo das disposições contidas no Pregão Eletrônico – Registro de Preços 

nº. 033/2023 e seus anexos, o FORNECEDOR se obriga a assinar esta Ata, com 

validade de 12 (doze) meses, e ainda o seguinte: 

 

a) Fornecer os produtos descritos nesta ARP conforme especificações 

descriminadas no item 3.1 do Termo de Referência. 

b) Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos itens ora 

pactuados, dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-

obra, taxas, contribuições, encargos sociais. 

c) Somente fornecer ou entregar quaisquer produtos, mediante Pedido de 

Fornecimento com a Nota de Empenho, assinado pelo Secretário solicitante. 

d) Permitir que os servidores designados pela Secretaria solicitante, sempre que 

convier, fiscalize o fornecimento dos produtos. 

e) Prestar esclarecimentos a Secretaria solicitante, sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolva independente de solicitação. 

f) Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e 

municipais. 
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g) Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito a Secretaria 

solicitante, a ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento do objeto 

desta ARP. 

h) Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a 

prejudicar funcionários e/ou bens do município, fornecedora ou terceiros, 

verificados em decorrência da execução do objeto desta ARP. 

i) Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha 

causar ao município ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da 

execução do objeto, não sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, 

responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 

j) Responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado direta ou 

indiretamente, à Contratante e a terceiros decorrentes do fornecimento dos 

produtos descritos nesta ARP. 

k) Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de 

trabalho serão de exclusiva responsabilidade da FORNECEDORA, assim como, no 

caso de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 

l) Cumprir a legislação trabalhista, convenções coletivas e/ou acordos de trabalho 

da categoria e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, relacionadas 

ao pessoal envolvido na execução do objeto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Os orçamentos consignados para a Secretaria Municipal de Educação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

 

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, 

conforme a seguir: 

  

I. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA – PE: 

 

a) Quando o prestador de serviços der causa à rescisão administrativa da ata 

de registro de preços para prestação/fornecimento decorrente deste Registro, nas 

hipóteses previstas nos artigos 32 e 38 do Regulamento de Licitações e 

Contratos; 

 

b) Quando o prestador de serviços/fornecedor não assinar a Ata de Registro 

de preços de fornecimento, no prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de 

SANTA FILOMENA - PE, sem justificativa aceitável. 

 

II. Por iniciativa do prestador de serviços: 

 

a) Mediante solicitação escrita, comprovando estar o prestador de serviços 

impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de Preços. 

 

§ 1º Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o prestador de serviços será 

informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao 

processo administrativo da presente Ata. 
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§ 2º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do prestador de 

serviços, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, 

considerando-se cancelado o preço registrado. 

 

§ 3º A solicitação do prestador de serviços para cancelamento dos preços 

registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Santa Filomena – 

PE, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta 

Ata, respeitado o direito de defesa prévia. 

 

§ 4º Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Prefeitura 

Municipal de Santa Filomena - PE poderá, a seu exclusivo critério, suspender a 

sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o prestador de 

serviços cumpra integralmente a condição contratual infringida; 

 

CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

§1° O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva 

entrega dos produtos, devidamente comprovada e atestada pelo funcionário 

responsável da Secretaria Solicitante. O recibo comprovante da entrega deverá 

ser encaminhado ao Setor Financeiro, para emissão de empenho, acompanhado 

dos seguintes documentos atualizados:  

 

a) Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

b) Certidão de Regularidade com o FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedidas pela Justiça do 

Trabalho; e  

e) Prova da regularidade com a Fazenda do Estado ou do Distrito Federal.   

 

§2º A fatura que for apresentada com erro será devolvida à FORNECEDORA para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado para pagamento, 

os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DA ATA   

 

§1º A gestão da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será exercida pelo (a) servidor (a) 

Sr. (a). ____________________, matrícula n.º ___, devidamente credenciada 

pela Secretaria, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução, dando ciência de tudo à CONTRATADA (nos termos do artigo 67 da Lei 

8.666/93, com suas alterações).  

§2º Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou 

equivalente, bem como do contrato ou instrumentos hábeis de substituí-los, e 

seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as 

informações que entender necessárias e adotando as devidas providências para 
as questões que venha a tomar conhecimento; 
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c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto contratado, inclusive o controle do saldo do Contrato; 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo 
Fiscal do Contrato; 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da 
necessidade de: 

e.1) alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 

quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 

saldo restante do Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização; 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração; e; 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 

mínima de 7 (sete) meses do término da vigência do Contrato/Ata, ou assim que 

for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 

atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 

prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 

contratar com a Administração; 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade 

demandante, e com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da 

Contrato, da necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente 

prevista, apresentando para tanto as devidas justificativas e/ou abertura de 

novos procedimentos licitatórios; 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, 

pleitos do Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios 
econômico-financeiros; 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 

fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à 

unidade de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados 
ou instrumentos correlatos; 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 

inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 

manifestação e solução do problema; 

j) Submeter os casos de inadimplementos do Contrato/Ata à unidade de 

acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 

notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou 

quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto do 

Contrato; 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal do 

Contrato/Ata, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 

compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar 
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periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que 

solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações 

contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros    e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios; 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante 

questões relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder 
solucionar;  

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou 

o seu preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas 
com os mesmos; e 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto do Contrato/Ata, 

para acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis 

e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da 
Administração. 

§3º A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto 

no parágrafo seguinte. 

§4º Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não 

puder ser atendida, o Gestor do Contrato deverá justificar o atraso e 

providenciar a pesquisa mercadológica de que trata a alínea “k”, em tempo    

hábil, sob pena de responsabilização a quem der causa. 

 

§5º As funções de Gestor e Fiscal serão exercidas por pessoas distintas, sendo 

vedado que as funções supracitadas sejam exercidas por uma única pessoa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO.  

 

§1º Os equipamentos deverão ser entregues na sede da Secretaria da secretaria 

solicitante, de Segunda-feira a Sexta-feira, no horário de 07h30min as 13h30min. 

  

§2º Prazo de entrega do(s) material(is)/equipamento(s) relacionado será de 30 

(trinta) dias, a contar do recebimento por parte da CONTRATADA do pedido de 

fornecimento com nota de empenho assinada pelo Secretária solicitante.  

 

§3º O(s) material(is)/equipamento(s) será (ão) entregue(s) e fiscalizado(s) por 

responsável designado pela secretaria solicitante desta municipalidade, para 

verificação de conformidade do(s) equipamento(s) com as especificações exigidas 

nesse Termo de Referência e será recebido:  

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) 

material(is)/equipamento(s) com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta apresentada; 

 

b) Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias, após a verificação da qualidade 

e quantidade do(s) material(is)/equipamento(s), e consequente aceitação pelo 

setor competente;  
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c) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  

 

§4º Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o Pedido de Fornecimento, a 

nota fiscal será atestada, caso contrário a CONTRATADA será notificada para que 

realize a troca com equipamentos em perfeito estado e com plenas condições de 

uso.  

 

§5º Caso haja interrupção ou atraso na entrega do objeto solicitado, a 

CONTRATADA entregará justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas do prazo de entrega constante do objeto.  

 

a) A justificativa será analisada pela CONTRATANTE, que tomará as providências 

necessárias para adequação do fornecimento.  

 

§6º Os material(is)/equipamento(s) deverão ser entregues de forma parcelada, 

de acordo com a necessidade da secretaria. 

 

§7º Os itens deverão apresentar garantia de no mínimo 12 (doze) meses a contar 

do recebimento definitivo.  

 

§8º A garantia dos materiais/equipamentos deverá respeitar o prazo de vida útil 

estabelecida pelos seus respectivos fabricantes, respeitando as normas vigentes 

da ABNT/INMETRO.  

 

§9º O(s) material(is)/equipamento(s) deverá(ão) ser novo(s) e entregue(s) 

acondicionado(s) em sua(s) embalagem(ns) original(is) lacrada(s), de forma a 

permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, devendo 

estar acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o 

produto durante o transporte e armazenamento, com indicação do material 

contido, volume, data de fabricação, fabricante, importador (se for o caso), 

procedência, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. 

 

§10º Os materiais deverão atender as normas vigentes da ABNT/INMETRO.  

 

§11º No caso de se constatarem irregularidades no (s) equipamento (s) fornecido 

(s), a CONTRATADA será notificada para substituí-lo no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS.  

 

§1º A Prefeitura Municipal de Santa Filomena poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar, conforme o caso, as seguintes penalidades:  

 

a) Advertência;  

b) Multa na forma estabelecida no subitem 24.1, alínea “b” do edital;  

c) Suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o 

Município de Santa Filomena, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a 

penalidade.  
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§2º As penalidades previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas 

juntamente com a prevista no inciso II, facultada a defesa prévia da 

FORNECEDORA, com regular processo administrativo, no prazo de cinco dias 

úteis, a contar da notificação.  

 

§3º Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar o Órgão Gerenciador em 

perdas e danos, por:  

 

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 5% (cinco 

por cento) do valor da quantidade requerida;  

b) Pela recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, pela falta 

de entrega ou pela recusa em realizar o fornecimento, após o vencimento do 

prazo estipulado para a entrega: 10% (dez por cento) do valor da quantidade 

requerida;  

c) Pela demora em substituir o(s) produtos(s)/material(is)rejeitado(s), 

caracterizada pelo não cumprimento do prazo especificado no Termo de 

Referência: 2% (dois por cento) do valor do(s) produto(s)/material(is) 

rejeitado(s);  

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 10.520/2002, 

com alterações ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento, até o 

limite de 10%.  

 

§4º No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será 

descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e 

§ 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês;  

 

§5º A adjudicatária ficará sujeita, ainda, às penalidades referidas nos incisos I e 

IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, no que couber; Os atos administrativos de 

aplicação das sanções serão publicados resumidamente nos meios da imprensa 

oficial; exceto quando se tratar de advertência ou multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 
  
§1º O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por 

servidor ou comissão de servidores designados pelas Secretarias demandantes 

deste processo, doravante Sra. _________________, matrícula nº: ____, Sr. 

_________________, matrícula n.º ___, Sr. _____________________, 

matrícula n.º ____, e Sra. ______________________, matrícula n.º ___, nos 

termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato.  
  
§2º Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições:  
  
a) Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta 

Ata e anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos 

escritos que comprovem essas solicitações de providências;  
  
b) Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;  
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c) Encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas 

aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento;  
  
d) Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados.   
  
e) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 

glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo 

circunstanciado necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor 

da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço 

ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de Preços.   
  
f) Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções 

devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;   
  
g) Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a 

possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais;   
  
h) Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando 

ao Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 

regularização das faltas ou defeitos observados;  
  
i) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de 

materiais de reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, 

principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;  
  
j) Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu 

Preposto, adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações 

bilaterais;   
  
k) Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador 

vinculados à Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com 

crachá de identificação e bom comportamento;  
  
l) Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, 

propondo, sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar 

o fornecimento/serviços;   
  
m) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos 

inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das 

suas atividades;  
 
§3º O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos 

seguintes documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor/Prestador:  
  
a) termo da Ata/Contrato;   
b) todos os aditivos, se existentes;   
c) edital da licitação;  
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência;  
e) proposta do Fornecedor/Contratada;   
f) relação de faturas recebidas e pagas;   
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.   
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§4º O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da 

vigência da ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante 

(Secretaria) responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na 

continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a 

permanência da necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem 

como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de 

novos procedimentos licitatórios.  
  
a) Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 

técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 

eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 

Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, 

responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, 

observando-se os prazos consignados no Subitem §2º da Ata desta Cláusula.  
  
b) No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade 

do fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à 

autoridade competente da Área Requisitante, para que esta promova a 

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser 

encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência mínima necessária 

à realização da nova contratação.  
  
c) Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 

cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, 

quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos 

licitatórios e contratações, o eventual descumprimento dos compromissos 

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.   
  
§5º A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 

contratuais.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CADASTRO DE RESERVA 

§1º O Órgão Gerenciador registra a existência de Cadastro de Reserva para o (s) 

item (ns): _____, conforme Ato formalizado por empresa licitante enviado via 

sistema, anexado a esta ARP, devendo ser observadas as disposições constantes 
no item 9 do Edital. 

§2º Todas as condições, prazos, obrigações e penalidades enumeradas no Edital, 
bem como nos seus 

§3º Anexos, em especial nesta ARP, deverão ser observados pela(s) 
fornecedora(s) registrada(s) no Cadastro Reserva. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

O Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco é o competente para 

dirimir eventuais questões resultantes desta Ata ou de sua interpretação, com 

renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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§1º À Secretaria contratante cabe o direito de revogar esta Ata por interesse 

público, observando-se o disposto no art. 49 da Lei nº 8.666/93 e nesta Ata.  

 

§2º Se qualquer das partes relevarem alguma eventual falta relacionada com a 

execução desta Ata, tal fato não significa liberação ou desoneração a quaisquer 

delas, para o cometimento de outras.  

§3º A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a 

firmar os fornecimentos que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada preferência do 

fornecimento à Fornecedora registrada em igualdade de condições, observando-

se a existência de Cadastro de Reserva. 

 

§4º Integra esta Ata, o Processo licitatório nº ___/2023, Edital de Pregão 

ELETRÔNICO nº ___/2023 e a proposta da FORNECEDORA para todos os fins 

de direito, independente de transcrição e lhe são anexos.  

 

§5º Compete ao Município de Santa Filomena dirimir divergência, de qualquer 

natureza, entre os documentos integrantes desta Ata. E por estarem de perfeito 

acordo, firmam a presente Ata em 04 (quatro) vias, a qual lida e achada 

conforme, é assinada pelas partes na presença das testemunhas abaixo.  
 

 

_____________________________________ 

___________________ 

______________ 

Secretária (o) Municipal de ______. 

ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO 

_____________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 

FORNECEDOR 

TESTEMUNHAS: 

1) __________________________  2) ___________________________ 

CPF:      CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

 

 

ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO Nº __/2023 

 

Contrato que entre si celebram 

o MUNICÍPIO DE SANTA 

FILOMENA/PE, por intermédio 

do SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO e a empresa 

________________, na forma 

abaixo: 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA 

FILOMENA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.613.732/0001-10, com sede situada na Rua Genésio Marinho Falcão, S/N, 

Centro, Santa Filomena/PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 31.100.537/0001-57, com sede situada 

na Rua Laudelino Freire Mororo, s/n, Bairro Centro, Cidade de Santa Filomena/PE, 

neste ato representado pela (o) sua (eu) Secretária (o), a (o) Sra (o). 

_________________, inscrita (o) no CPF nº _______, residente e domiciliado na 

cidade de Santa Filomena/PE, doravante denominado CONTRATANTE, e do 

outro lado, a empresa ____________, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Rua _______________ nº __, Bairro _____, na cidade de _______, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ________________, neste ato representado por 

___, inscrito no CPF/MF sob o n.º ________________, residente e domiciliado na 

cidade de _________, de ora em diante denominada CONTRATADA, 

considerando o disposto na Lei n.º 10.520, de 17.07.2002, e a Lei 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, a Lei Complementar 123/06 e tendo em vista a 

homologação em __/___/___ do resultado do Pregão (Eletrônico) n° __/2023 

têm justos e acordados entre si o seguinte:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 

 

1.1 - Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) 

nº 033/2023 observados os dispositivos na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 

de 2002, pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, no 

Decreto Municipal nº 048/2031, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, atualizada pela Lei Complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014, 

aplicando subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei 

Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 - O presente contrato tem por objeto aquisição de Equipamentos e Materiais 

Permanentes (PROINFÂNCIA), destinados a suprir as necessidades da Creche 
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Municipal, conforme Termo de Compromisso PAR Nº 201601056 – FNDE, 

consolidados no Anexo I deste contrato, parte integrante do presente 

instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

 

3.1 - O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1 - Pela entrega dos itens, objeto deste contrato, especificados na Cláusula 

Segunda, pagará o CONTRATANTE a CONTRATADA o valor global de R$ ___ 

(________________). 

 

4.2 - O pagamento somente será efetuado em transferência ou depósito 

bancário, na conta corrente do Banco, em nome da pessoa jurídica ou em cheque 

nominal à empresa. 

 

4.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega 

devidamente realizada, aprovada e atestada pela Secretaria solicitante. O recibo 

comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Secretaria, que providenciará 

solicitação de empenho ao setor competente, acompanhada da documentação 

necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

4.4 - A Secretaria encaminhará à Gerência Financeira, solicitação de pagamento 

acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 

 

4.5 - A CONTRATADA deverá apresentar à Gerência Financeira, para fins de 

pagamento, os seguintes documentos atualizados: 

 

I – Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

II – Certidão de Regularidade com o FGTS; 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedidas pela Justiça do 

Trabalho; 

V – Prova da regularidade com a Fazenda do Estado ou do Distrito Federal. 

 

4.6 - A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do nº do Contrato, do nº do Pregão e do n° da Ordem 

de Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 

REAJUSTE 

 

5.1 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes 

na assinatura do contrato, será assegurada a recomposição dos valores ora 

contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 

conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

5.2 - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o 

reajuste ocorrerá com base na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
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Consumidor Amplo - IBGE, contando a partir da data de apresentação da 

proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS 

 

6.1 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor do bem, pelo atraso na entrega do (s) produtos(s).  

  

6.2 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor bem pela falta de entrega do (s) produtos(s) ou pela recusa em realizá-lo, 

após o vencimento do prazo estipulado para a entrega do mesmo. 

 

6.3 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa de 2% (dois por cento) do valor do 

bem, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do material, pela demora 

em substituir o (s) produtos(s)/material(is) defeituoso(s), a contar do prazo 

estipulado no Termo de Referência. 

 

6.4 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) do valor 

contratado, para cada infração, pelo não cumprimento de qualquer condição 

fixada na Lei 10.520/2002, com alterações ou no instrumento convocatório e não 

abrangida nos incisos anteriores, até o limite de 10%.  

 

6.5 – O valor da(s) multa(s) deverá(ao) ser recolhido(s) a Tesouraria deste 

Município, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da notificação. 

 

6.6 – A(s) multa(s) também poderá(ao) ser descontada(a) do(s) pagamento(s) 

devidos pela PMSF-PE, da garantia contratual ou cobrada(s) diretamente da 

empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções já previstas. 

 

6.7 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, 

sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1- Fornecer os produtos descritos neste contrato conforme especificações 

descriminadas no item 3.1 do termo de referência. 

 

7.2- Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos itens ora 

pactuados, dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-

obra, taxas, contribuições, encargos sociais. 

 

7.3 - Somente fornecer ou entregar quaisquer produtos, mediante Pedido de 

Fornecimento com a Nota de Empenho, assinado pelo Secretário solicitante. 

 

7.4 - Permitir que os servidores designados pela Secretaria solicitante, sempre 

que convier, fiscalize o fornecimento dos produtos. 

 

7.5 - Prestar esclarecimentos a Secretaria solicitante, sobre eventuais atos ou 

fatos noticiados que a envolva independente de solicitação. 

 

7.6 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e 

municipais. 
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7.7 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito a Secretaria 

solicitante, a ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento do objeto 

deste contrato. 

 

7.8 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham 

a prejudicar funcionários e/ou bens do município, fornecedora ou terceiros, 

verificados em decorrência da execução do objeto deste contrato. 

 

7.9- Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha 

causar ao município ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da 

execução do objeto, não sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, 

responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 

 

7.10 - Responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado direta 

ou indiretamente, à Contratante e a terceiros decorrentes do fornecimento dos 

produtos descritos neste contrato; 

 

7.11 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de 

trabalho serão de exclusiva responsabilidade da FORNECEDORA, assim como, no 

caso de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 

 

7.12 - Cumprir a legislação trabalhista, convenções coletivas e/ou acordos de 

trabalho da categoria e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, 

relacionadas ao pessoal envolvido na execução do objeto. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 

Cláusula Quarta deste instrumento. 

 

8.2 - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo 

encaminhamento e fiscalização do objeto ora pactuado. 

 

8.3 - Aquelas contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2023, aqui não 

transcritas. 

 

8.4 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas às obrigações contratuais. 

 

8.5 - Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de 

seus interesses, respeitando o prazo de entrega atribuída a empresa fornecedora. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1 – Além da cobrança de multa prevista na Cláusula Sexta, poderá, ainda, a 

CONTRATADA, sofrer as seguintes sanções: 

I - Advertência por escrito; 

 

II - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento 

de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DA VALIDADE E DO 

LOCAL DE ENTREGA  

 

10.1 - Os equipamentos deverão ser entregues na sede da Secretaria da 

secretaria solicitante, de Segunda-feira a Sexta-feira, no horário de 07h30min as 

13h30min. 

  

10.2 - Prazo de entrega do(s) material(is)/equipamento(s) relacionado será de 

30 (trinta) dias, a contar do recebimento por parte da CONTRATADA do pedido de 

fornecimento com nota de empenho assinada pelo Secretária solicitante.  

 

10.3 - O(s) material(is)/equipamento(s) será (ão) entregue(s) e fiscalizado(s) 

por responsável designado pela secretaria solicitante desta municipalidade, para 

verificação de conformidade do(s) equipamento(s) com as especificações exigidas 

nesse Termo de Referência e será recebido:  

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) 

material(is)/equipamento(s) com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta apresentada; 

 

b) Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias, após a verificação da qualidade 

e quantidade do(s) material(is)/equipamento(s), e consequente aceitação pelo 

setor competente;  

 

c) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  

 

10.4 - Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o Pedido de Fornecimento, 

a nota fiscal será atestada, caso contrário a CONTRATADA será notificada para 

que realize a troca com equipamentos em perfeito estado e com plenas condições 

de uso.  

 

10.5 - Caso haja interrupção ou atraso na entrega do objeto solicitado, a 

CONTRATADA entregará justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas do prazo de entrega constante do objeto.  

 

a) A justificativa será analisada pela CONTRATANTE, que tomará as providências 

necessárias para adequação do fornecimento.  

 

10.6 - Os material(is)/equipamento(s) deverão ser entregues de forma 

parcelada, de acordo com a necessidade da secretaria. 

 

10.7 - Os itens deverão apresentar garantia de no mínimo 12 (doze) meses a 

contar do recebimento definitivo.  

 

10.8 - A garantia dos materiais/equipamentos deverá respeitar o prazo de vida 

útil estabelecida pelos seus respectivos fabricantes, respeitando as normas 

vigentes da ABNT/INMETRO.  
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10.9 - O(s) material(is)/equipamento(s) deverá(ão) ser novo(s) e entregue(s) 

acondicionado(s) em sua(s) embalagem(ns) original(is) lacrada(s), de forma a 

permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, devendo 

estar acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o 

produto durante o transporte e armazenamento, com indicação do material 

contido, volume, data de fabricação, fabricante, importador (se for o caso), 

procedência, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. 

 

10.10 - Os materiais deverão atender as normas vigentes da ABNT/INMETRO.  

 

10.11 - No caso de se constatarem irregularidades no (s) equipamento (s) 

fornecido (s), a CONTRATADA será notificada para substituí-lo no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 
  
11.1 – O fornecimento dos produtos constante neste Contrato será fiscalizado 

por servidor ou comissão de servidores designados pelas Secretarias 

demandantes deste processo, doravante Sra. _________________, matrícula 

nº: ____, Sr. _________________, matrícula n.º ___, Sr. 

_____________________, matrícula n.º ____, e Sra. 

______________________, matrícula n.º ___, nos termos do art. 67 da lei n.º 

8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 

nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da 

execução da Ata/Contrato.  
  
11.2 – Ao Fiscal do contrato compete, entre outras atribuições:  
  
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta 

Ata e anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos 

escritos que comprovem essas solicitações de providências;  
  
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;  
  
III – Encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas e 

multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento;  
  
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados.   
  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as 

eventuais glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou 

termo circunstanciado necessário ao recebimento do objeto do Contrato e enviar 

ao Gestor do Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do 

preço ajustado, conforme definido no instrumento contratual. 
  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções 

devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;   
  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a 

possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais;   
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VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

informando ao Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com 

vistas à regularização das faltas ou defeitos observados;  
  
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de 

materiais de reposição, destinados à execução do objeto do Contrato, 

principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;  
  
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu 

Preposto, adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações 

bilaterais;   
  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador 

vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com 

crachá de identificação e bom comportamento;  
  
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto deste contrato, 

propondo, sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar 

o fornecimento/serviços;   
  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos 

inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das 

suas atividades;  
 

11.3 - O servidor designado Fiscal do Contrato deverá manter cópia dos 

seguintes documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor/Prestador:  
  
a) termo da Ata/Contrato;   
b) todos os aditivos, se existentes;   
c) edital da licitação;  
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência;  
e) proposta do Fornecedor/Contratada;   
f) relação de faturas recebidas e pagas;   
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.   
  
11.4 - O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramento da 

vigência da ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante 

(Secretaria) responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na 

continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a 

permanência da necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem 

como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de 

novos procedimentos licitatórios.  
   
11.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota 

técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 

eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 

Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, 

responsável pelo Controle dos Contratos para continuidade nos trâmites, 

observando-se os prazos consignados no Subitem 11.2 deste contrato.  
   
11.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a 

continuidade do fornecimento/serviços, deverá o Fiscal do Contrato submeter o 

assunto à autoridade competente da Área Requisitante, para que esta promova a 

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser 
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encaminhado ao Gestor do Contrato com a antecedência mínima necessária à 

realização da nova contratação.  
   
11.4.3 - Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do 

adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias 

contratuais, quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos 

procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento dos 

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.   
   
11.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas 

responsabilidades contratuais.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

12.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do 

presente contrato serão provenientes do Termo de Compromisso PAR Nº 

201601056, FNDE – Governo Federal e Recursos Próprios na seguinte dotação 

orçamentaria: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Dotação Orçamentária: 02.08.01 

Programa Atividade: 12 361 0012 1007 0000 

Elemento Despesa: 4.4.90.52 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Dotação Orçamentária: 02.08.01 

Programa Atividade: 12 365 0012 1008 0000 

Elemento Despesa: 4.4.90.52 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO, DA DENÚNCIA E DAS 

SANÇÕES. 

 

13.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, 

independentemente de Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma 

das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 

79 da Lei nº 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que 

a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no 

art. 87, da Lei supra referida. 

 

13.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista 

neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos 

que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do 

inadimplemento das condições contratuais. 

 

13.3 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por 

mútuo acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios a 

vontade do CONTRATANTE e que tornem impossível o fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO   

 

14.1 - A gestão do contrato será exercida pelo (a) servidor (a) Sr. (a). 

____________________, matrícula n.º ___, devidamente credenciada pela 

Secretaria, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
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execução, dando ciência de tudo à CONTRATADA (nos termos do artigo 67 da Lei 

8.666/93, com suas alterações).  

14.2 - Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou 

equivalente, bem como do contrato ou instrumentos hábeis de substituí-los, e 

seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos 

fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as 

informações que entender necessárias e adotando as devidas providências para 
as questões que venha a tomar conhecimento; 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto contratado, inclusive o controle do saldo do Contrato; 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo 

Fiscal do Contrato; 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da 
necessidade de: 

e.1) alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 

quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 

saldo restante do Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 

utilização; 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração; e; 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 

mínima de 7 (sete) meses do término da vigência do Contrato/Ata, ou assim que 

for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 

atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 

prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração. 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade 

demandante, e com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da 

Contrato, da necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente 

prevista, apresentando para tanto as devidas justificativas e/ou abertura de 
novos procedimentos licitatórios; 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, 

pleitos do Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios 

econômico-financeiros; 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 

fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à 

unidade de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados 
ou instrumentos correlatos; 
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i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 

inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 

j) Submeter os casos de inadimplementos do Contrato/Ata à unidade de 

acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 

notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou 

quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto do 
Contrato; 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal do 

Contrato/Ata, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 

compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar 

periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que 

solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações 

contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros    e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios; 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante 

questões relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder 
solucionar;  

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou 

o seu preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas 
com os mesmos; e 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto do Contrato/Ata, 

para acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis 

e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da 

Administração. 

14.3 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto 
no parágrafo seguinte. 

14.4 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item 

não puder ser atendida, o Gestor do Contrato deverá justificar o atraso e 

providenciar a pesquisa mercadológica de que trata a alínea “k”, em tempo    
hábil, sob pena de responsabilização a quem der causa. 

14.5 - As funções de Gestor e Fiscal serão exercidas por pessoas distintas, 

sendo vedado que as funções supracitadas sejam exercidas por uma única 

pessoa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, 

provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa 

sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua 

vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o 

pagamento de forma proporcional a entrega efetivamente executada. 
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15.2 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente 

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus 

sucessores. 

 

15.3 - Para os efeitos de direito valem para este contrato a Lei nº 10.520/2002, 

bem como a lei 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que 

lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para 

os casos omissos, os princípios gerais de direito. 

 

15.4 - Na execução do objeto ora ajustado, a CONTRATADA será responsável 

por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros, taxas 

e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo empregatício 

que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de 

trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, como 

competente para dirimir toda e qualquer dúvida decorrente deste Contrato, 

renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que possa 

ser. 

 

E, assim, por estarem de acordo CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam este 

instrumento, na presença das testemunhas, em três vias de igual teor e forma. 

 

Santa Filomena/PE, ___ de _____________ de 2023. 

 

____________________________________ 

_____________________________ 

_________________ 

Secretária(o) Municipal de ________. 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1) _________________________  2) ____________________________ 

CPF:      CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

 
ANEXO X 

MODELO DE CADASTRO DE RESERVA 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1 Constitui objeto deste CADASTRO RESERVA o fornecimento futuro, 

eventual e parcelado de Equipamentos e Materiais Permanentes (PROINFÂNCIA), 

destinados a suprir as necessidades da Creche Municipal, conforme Termo de 

Compromisso PAR Nº 201601056 – FNDE e conforme quantidades e 

especificações técnicas constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital, 

condições contidas na Ata de Registro de Preços, cujos termos são parte 

integrante deste instrumento, para os itens neste Cadastro elencados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EMPRESA REGISTRADA  

 

Dados da empresa 

Razão Social: 

CNPJ/CGC nº: Inscrição Estadual nº: 

Endereço:  

CEP: Cidade: Estado: 

Tel.: E-mail: 

Banco: Agência nº: Conta nº 

 

Dados do responsável pelo Cadastro de Reserva 

Nome Completo:  

CPF nº: RG nº: 

Endereço:  

CEP: Cidade: Estado: 

Tel.: E-mail: 

Cargo/Função que exerce na empresa: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CADASTRO RESERVA  

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO MARCA e/ou 

FABRICANTE  
MODELO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.        

2.        

(...)        
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 VALOR GLOBAL: 
 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DECORRENTES DO 

CADASTRO RESERVA  

 

4.1 Todas as condições, prazos, obrigações e penalidades enumeradas na Ata de 

Registro de Preços serão observadas pelas empresas registradas no Cadastro 

Reserva;  

 

4.2. As sanções descritas na Ata de Registro de Preços, também se aplicam às 

integrantes do cadastro de reserva que convocadas não honrarem o compromisso 

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração 

Pública.  

 

Cidade - UF,_____ de __________ de 2023. 

 

 

 

 

__________________________________ 

RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ: 

 

 


